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1 INTRODUÇÃO

Este  relatório  apresenta  o  resultado  dos  exames  realizados  pela  Auditoria  Interna  em

atendimento ao PAINT – Plano de Anual das Atiidades de Auditoria Interna – Ação 2.2 Cursos com

Aialiação Insatssatória pelo MEC.

Trata-se de uma ação considerada essencial da Auditoria Interna, justicando-se por signiicar

uma aialiação independente do ambiente de controle interno e auxiliar a organização a melhorar os

seus  processos  de  gestão,  considerando  a  busca  pelos  atributos  da  goiernança  (transparência,

equidade, prestação de contas, responsabilidade), bem como os princípios sintetzados no artgo 37

da Consttuição Federal.

Os trabalhos soram esetuados em estrita obseriância às normas de auditoria aplicáieis ao

Seriiço  Público  Federal  e  à  legislação  que  disciplina  a  matéria  examinada,  e  apontam  para  a

necessidade de melhoria das deiciências apontadas na iisita de Reconhecimento e Renoiação de

Reconhecimento realizada em 2014, no 1° semestre de 2015 e de 28/09 a 01/10 de 2016.

2 OBJETIVOS

Cursos com aialiação insatssatória pelo MEC, encontradas  na iisita de reconhecimento e

renoiação de reconhecimento, realizadas em 2014 e no 1° semestre de 2015 e 28/09 a 01/10.

No  intuito  de  alcançar  o  objetio  principal  desta  atiidade,  objetios  especíicos  soram

traçados, sendo: a) Veriicar as deiciências encontradas na iisita com renoiação insatssatória do

Curso de Fonoaudióloga; b) Veriicar se soi proiidenciado o Plano de Melhoria para adequação das

deiciências apontadas na iisita realizada de 28/09 a 01/10 do Curso de Fonoaudióloga; c) Veriicar se

soram implementadas as melhorias para regularização das deiciências encontradas nas iisitas de

reconhecimento e renoiação de reconhecimento, realizadas pelo MEC em 2014 e no 1° semestre de

2015.
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3 ESCOPO DO TRABALHO

Veriicar  quais  as  deiciências  apontadas  na  aialiação  insatssatória  do  curso  de

Fonoaudióloga, e dos cursos aialiados na iisita de reconhecimento e renoiação de reconhecimento

realizado  pelo  INEP  em  2014  e  no  1°  semestre  de  2015,  ieriicando  qual  o  atual  status  das

proiidências implementadas para regularização das deiciências encontradas.

Para o atngimento dos objetios propostos, soram utlizados procedimentos e técnicas de

auditoria, destacando-se a análise documental de:

a. Análise do relatório  da iisita renoiação do Curso de Fonoaudióloga realizada pelo

INEP de 28/09 a 01/10; 

b. Análise do relatório da iisita de Reconhecimento e Renoiação de Reconhecimento

realizada pelo INEP em 2014 e no 1° semestre de 2015;

c. Análise das proiidências adotadas pela Coordenação do Curso de Fonoaudióloga para

regularização das deiciências apontadas na iisita do INEP;

d. Análise do Plano de Melhoria das iisitas realizadas em 2014 e no 1° semestre de 2015,

ieriicando  a  esetia  implantação  das  melhorias  para  solução  das  deiciências

apontadas.

3.1 Legislação Aplicada

 Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996;

 Lei n° 10.861 de 14 de Abril de 2004; 

 Portaria n° 40 de 12 de dezembro de 2007; 

 Decreto n° 5.773 de 2006;

 Decreto n° 6.303 de 2007.

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br



3

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

4 EQUIPE DE AUDITORIA 

Servidor Cargo Lotação
Paulo César Barbosa Alies Auditor Audin UFSM
Liteli Tadiello Bedinoto Farias Administrador Audin UFSM

5 CONSTATAÇÕES

Neste item, estão destacadas as principais constatações eiidenciadas pela auditoria interna a

partr da aplicação dos procedimentos de auditoria, bem como as oportunidades de melhorias dos

satos analisados.

Foram  encaminhadas  Solicitações  de  Auditoria  (SA),  solicitando  o  atual  andamento  das

proiidências adotadas pela Coordenação dos Cursos para regularização das deiciências apontadas

na iisita de aialiação do MEC.

5.1 Atual Status das defciincias encontradas nas Avaliações

Curso de Fonoaudiologia

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátco-Pedagógica: 

Acerio Bibliográico

Justicatia para conceito 2:  As obras indicadas  na bibliograia básica de algumas disciplinas não

contemplam a exigência de no mínimo três ttulos por unidade curricular. Além disso, a maioria das

reserências  encontra-se  desatualizadas.  Essa  insormação  soi  conirmada  na  reunião  com  os

estudantes.

Justicatia para conceito 3:  A considerar  a  lista  de disciplinas  e reserências  disponibilizada pela

coordenação do curso, a comissão ieriicou que a maior parte do acerio bibliográico não dispõe do

quanttatio exigido. Há reserências indicadas com zero (0) exemplares, por exemplo: Introdução à

Fonoaudiologia, Fonologia Aplicada e Psicologia Geral. O acesso iirtual a e-books é restrito a poucas

obras. 

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 089/2016:
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Foi solicitado pelos prosessores do Curso, liiros que completem o acerto da biblioteca central.
A coordenação do curso compilou todos os pedidos e insormou ao bibliotecário chese sobre tal
solicitação. Assim, os pedidos estão aguardando aquisição. 

Verifico-se  qoe  fcram  tcmadas  prcvidênciias  scbre  c  aiervc  biblicgráfic,  scliiitacdc  livrcs  qoe

icmpletem c aiervc da biblicteia iectral.

Justicatia para conceito 3: A integração do curso com o sistema local  e regional  de saúde/SUS

sormalizada por meio de coniênio é suiciente, sendo a relação alunos/docente ou preceptor não

prosessor  do  curso  de  no  máximo  8,  atendendo  aos  princípios  étcos  da  sormação  e  atuação

proissional. Além da Clínica-Escola e do Hospital Uniiersitário, os estudantes realizam atiidades nos

Centros de Reserência em Saúde do Trabalhador (CREST), na Unidade Básica de Saúde Paulo Noal, na

Insttuição de Longa Permanência para Idosos (ILPI)  Oscar Pithan e APAE.  As diiersas atribuições

assumidas pelo corpo docente, na graduação e na pós-graduação, prejudica de certa sorma, a relação

quanttatia docente/alunos nos estágios.  Por essa razão,  a comissão identica a necessidade de

ampliação do corpo docente permanente.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 089/2016:

Poucos prosessores no Corpo docente:  Anexo histórico das solicitações junto à reitoria da
UFSM.

Verifico-se qoe qoactc ac icrpc dciecte, c Departamectc de Fcccaodiclcgia vem scliiitacdc desde

2012 a ampliaçãc dc icrpc dciecte permacecte (Memcracdcs c°: 089/2016, 083/2016, 254/2016,

038/2015, 045/2014, 005/2013, 065/2012).

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

Justicatia para conceito 3: O curso possui quatro salas próprias, sendo três no espaço da clínica-

escola e uma no prédio da coordenação do curso. A comissão obseria a salta de acessibilidade e

conseriação. As salas são climatzadas, porém carecem de consorto/comodidade.  

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 089/2016:
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O  Curso  de  sonoaudiologia  está  aguardando  noias  instalações  no  prédio  que  está  em
construção atrás no prédio 26, Campus da UFSM. Como o noio prédio, todas as instalações
terão acessibilidade. Na situação atual, não há nada que possa ser seito.

Verifico-se qoe cc qoe diz respeitc à aiessibilidade estãc secdc agoardadas as ccvas icstalações

para c iorsc. 

Curso Terapia Ocupacional

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.1. Gabinetes de trabalho para prosessores - Tempo Integral TI (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Em  iisita,  os  aialiadores  obseriaram  que  o  curso  não  oserecia  condições  adequadas  de
trabalho a seu corpo docente, de modo que pudessem deseniolier-se mais em trabalhos de
pesquisa  e  extensão.  Reseriram,  muitas  iezes,  a  demanda excessiia  de aulas  e  a  salta  de
espaço fsico e cotdiano para o enioliimento em pesquisas principalmente. Obseriaram que
o Rio Grande do Sul em nossa área tem produção escassa e necessita de maior iniestmento.
Nesse sentdo em janeiro  de 2015  solicitamos  a  Proinsra  uma aialiação e  cooperação  na
elaboração de projeto para o desenho de gabinetes para os docentes do curso, o layout soi
aproiado no início de março de 2015 em reunião geral. Em 19 de março a estagiária nos
comunicou ter eniiado ao orçamento. Em início de outubro tiemos a notcia que haiia saído
o empenho para a realização dos gabinetes. Entretanto a empresa ................, que teria até o
dia 6 de noiembro para realizar a obra, está com processo administratio em andamento pela
não  realização  de  outras  obras  pelas  quais  estaia  responsáiel.  A  PROINFRA acredita  que
teremos problemas na execução do empenho a tempo. 
A comissão setorial de aialiação do CCS esteie em reunião junto à coordenação do curso em
outubro, buscando colaborar com a organização dos espaços de trabalho para os docentes, e
se propuseram a nos apoiar com bens de capital - equipamentos e mobiliários que coubessem
no orçamento. 
De outro lado,  para garantr espaço cotdiano tanto a docentes quanto a estudantes para
iniestmento  e  partcipação  em  pesquisas,  o  grupo  de  docentes  junto  ao  NDE,  trabalha
também por esta razão na resorma curricular.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 056/2016:

Os Gabinetes para as docentes soram instalados em julho de 2016, de acordo com o projeto
aproiado em reunião geral. As docentes diiidem os gabinetes entre duas e quatro pessoas e
ainda não há equipamentos sundamentais  em quantdade suiciente,  como computadores,
para  realização  de  trabalhos  reserentes  ao  ensino,  pesquisa  e  extensão,  sato  que  o
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Departamento de Terapia Ocupacional tem se mobilizado para suprir, atraiés de solicitações
(pedido  almoxarisado  central),  concorrência  ao  edital  COSAI  e  iia  memorando  (028-2016)
como pedido para o GAP/CCS. Os mobiliários dos gabinetes soram comprados com recursos
proienientes do CCS. Salienta-se que os gabinetes são pequenos, não sendo possíiel utlizá-los
para reuniões de grupos de pesquisa.  

Verifico-se  qoe  cs  gabicetes  fcram  icstaladcs  em  jolhc  de  2016,  ectretactc  aicda  cãc  há

eqoipamectcs  focdamectais  em  qoactdades  sofiiectes,  icmc  icmpotadcres,  cs  qoais  fcram

pedidcs ac almcxarifadc iectral, e segocdc a iccrdecaçãc dc iorsc cs gabicetes sãc peqoeccs, cãc

secdc pcssível otlizá-lcs para reociões de gropcs de pesqoisa.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996).

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca dos requisitos legais não atendidos.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 056/2016:

A ttulação das docentes esetias lotadas no Depto. De Terapia Ocupacional sosreu – e iem
sosrendo  –  modiicações  desde  a  documentação  encaminhada  ao  MEC  para  aialiação  de
Reconhecimento  do  curso.  As  docentes  estão  em  constante  capacitação  e  nos  últmos
concursos realizados, soram aproiados proissionais com ttulação de Doutor... 
Veriica-se que das 13 docentes esetias, 07 tem ttulação de doutor e das 06 docentes com
ttulação de mestre,  04 encontram-se asastadas cursando o doutorado (02 desendem suas
teses no primeiro semestre de 2017) e 01 doutorou-se em uma escola sora do Brasil e está em
processo de ialidação de diploma.

Verifico-se qoe a ttolaçãc dc icrpc dciecte vem scfrecdc mcdifiações desde a dciomectaçãc

eciamichada ac MEC para avaliaçãc de Reiccheiimectc de iorsc, cs dciectes estãc em iccstacte

iapaiitaçãc  e  ccs  últmcs  icciorscs  realizadcs,  fcram  aprcvadcs  prcfssiccais  icm  ttolaçãc  de

Dcotcr.

4.8. Tempo de integralização Resolução CNE/CES N° 02/2007 (Graduação, Bacharelado, Presencial).

Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área de Saúde, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP 2 /2002

(Licenciaturas).
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Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca dos requisitos legais não atendidos.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 056/2016:

O NDE, juntamente com o corpo docente, iem trabalhando na resorma da matriz curricular
iisando  não  somente  a  adequação  da  carga  horária  total  do  curso  e  o  período  de
integralização,  como  também  as  demais  resoluções  no  que  concerne  aos  conteúdos  de
polítcas de educação ambiental, cultura asro-brasileira e indígena, libras, biossegurança, que
se  apresentam de  maneira  diluídas  na matriz  atual,  e/ou aparecem pouco nas  disciplinas
atuais.
Com relação ao momento atual  dos trabalhos,  já  elaboramos uma noia matriz  curricular,
construída a partr de discussões realizadas entre NDE, corpo docente, técnicas administratias
em  educação  e  alunos.  Após  reunião  ampliada  com  estes  segmentos  (ocorrida  em
08/06/2016), o NDE propôs diiidir as taresas por grupos de trabalho, a partr de áreas (saúde
suncional,  saúde  mental,  hospitalar,  etc.)  com  objetio  de  que  estes  grupos  escreiam as
ementas  das disciplinas concernentes aos campos de atuação. A maioria dos grupos já se
reuniu e estão trabalhando nesta construção.
Paralelo  a  isso,  o  NDE  solicitou  uma  coniersa  com  a  CADE/PROGRAD  (capacitação  para
sensibilização), ocorrida durante todo o dia 18/05/2015, no qual soram debatdos temas como
direitos humanos e interculturalidade, além de sorca em discussões sobre como operar com a
resorma curricular (objetios propostos de acordo com as legislações iigentes, construção do
PPC, entre outros).
A im de completar a construção da noia matriz  curricular,  inalizando juntamente com a
construção do noio PPC, o NDE sugeriu ao Departamento de Terapia Ocupacional  que de
20/03/2017  a  31/03/2017,  o  corpo  docente  possa  se  dedicar  exclusiiamente  à  resorma
curricular, trabalhando na intensidade que este momento exige, tramitando o processo para
sua implantação no ano seguinte.
Salienta-se que em 22/06/2015 o curso de Terapia Ocupacional  encaminhou um ofcio (n°
003/2015 – CTO) para a Coordenação Geral de Autorização e Reconhecimento de Cursos da
Educação Superior com comentários acerca do tempo de integralização curricular.

Verifico-se qoe está em iccstroçãc a ccva matriz iorriiolar e qoe fci eciamichadc om cfiic (c°

003/2015 – CTO) para a Cccrdecaçãc Geral de Aotcrizaçãc e Reiccheiimectc de Corscs da Edoiaçãc

Sopericr icm icmectárics aieria dc tempc de ictegralizaçãc iorriiolar.

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25

de junho de 2002). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca dos requisitos legais não atendidos.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 056/2016:
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As Polítcas de educação ambiental estão sendo incorporadas na resorma da matriz curricular,
que segue em andamento. Para suprir temporariamente a sormação acadêmica em relação a
essas polítcas, as docentes do departamento de Terapia Ocupacional criaram uma disciplina
complementar (DCG) inttuladas Saúde e Ambiente, aproiada em colegiado de Curso, sendo
osertada aos alunos a partr do primeiro semestre do ano de 2016, já com outra turma em
andamento  no  segundo  semestre  deste  mesmo  ano,  cumprindo  com  as  adequações
necessárias.
Salienta-se que em 22/06/2015 o curso de Terapia Ocupacional  encaminhou um ofcio (n°
0003/2015 – CTO) para a Coordenação Geral de Autorização e Reconhecimento de Cursos da
Educação  Superior  com  comentários  em  relação  às  Polítcas  de  educação  ambiental  na
sormação acadêmica.

Verifico-se qoe está em iccstroçãc a ccva matriz iorriiolar e qoe fci eciamichadc om cfiic (c°

003/2015 – CTO) para a Cccrdecaçãc Geral de Aotcrizaçãc e Reiccheiimectc de Corscs da Edoiaçãc

Sopericr icm icmectárics em relaçãc às pclítias de edoiaçãc ambiectal ca fcrmaçãc aiadênmiia.

Curso de Processos Químicos 

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente: 

2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI, constante no Relatório de Avaliações Externas de Cursos – UFSM 
Julho 2016: 

O único item no qual o curso teie nota insuiciente soi em respeito à experiência docente.
Neste caso, teríamos de propor mudanças nas Resoluções da UFSM que tratam de concurso
docente, para que sosse dado maior peso à experiência proissional sora do magistério. Por
outro lado ressalto que na área de Química, a região de Santa Maria não possui amplo parque
industrial.

Ultimo  posicionamento  encaminhado  a  COPLAI:  e-mail  enviado  na  data  de  19/08/2016  pelo

Departamento de Química pela srª .............................

Resposta encaminhada a Audin através do e-mail enviado na data de 30/11/2016 pela Diretora do
CCNE Prof.ª ...............................

Demanda já respondida pela coordenadora do curso. Como se trata de curso noio, criado a
partr do Programa Reuni, os docentes são joiens e muitos, sem experiência anterior sora do
meio acadêmico.  Atender essa  demanda implica em alterações na resolução que trata  do
concurso docente.
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Atecdida a scliiitaçãc da aoditcria, depecdecdc para regolarizaçãc da defiiênciia apcctada pelc

MEC, alteraçãc ca rescloçãc qoe trata dc icciorsc dciecte. 

Recomenda-se c eciamichamectc da referida alteraçãc ca rescloçãc.

Curso de Estatstica 

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátco-Pedagógica: 

1.1. Contexto educacional (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

O PPC soi resormulado e encaminhado à PROGRAD. Ampliamos e atualizamos esse item, nos
baseando nos PPC de outros cursos da UFSM. 

Resposta encaminhada a Audin através do e-mail enviado na data de 30/11/2016 pela Diretora do
CCNE Prof.ª ...............................

Além das medidas elencadas no email eniiado na tarde de hoje, reserente ao memorando
número  2016.008/04,  de  22  de  noiembro,  a  Direção  do CCNE iem realizando  inúmeras
reuniões  com  os  coordenadores  de  cursos  de  graduação,  para  tratar  das  resormas  dos
projetos polítco pedagógicos, na busca de que todos os cursos atendam as demandas legais,
além de buscar noias metodologias que melhorem o processo de aprendizagem e minimizem
o problema da retenção e eiasão de alunos.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc dc item iccsideradc icsatsfatóric, c

Prcjetc  Pedagógiic  de  Corsc  (PPC)  fci  refcrmoladc  e  eciamichadc  à  PROGRAD,  icctodc  esta

pecdecte  a  refcrma  dc  Prcjetc  Pclític  Pedagógiic  (PPP),  recomenda-se a  regolarizaçãc  das

defiiênciias apcctada pelc MEC aicda pecdectes, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas

assim qoe cicrrerem as refcrmas.

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.2. Espaço de trabalho para coordenação do curso e seriiços acadêmicos (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI:

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br
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Esse espaço inexiste e iai contnuar a inexistr. O que existe é uma única secretaria Integrada
com três órgãos (Departamento de Estatstca, Curso de Bacharelado em Estatstca, Curso de
Especialização) com um único suncionário (secretário do Curso de Bacharelado em Estatstca)
que atende os três órgãos, consorme soi constatado no Relatório de Aialiação do MEC em
2014. Segundo a Direção do CCNE, o problema de espaço fsico é um problema que não tem
solução em curto prazo. Portanto nenhuma ação soi tomada e a Coordenação do Curso não
tem autoridade para lidar com esse item. 

Ultimo posicionamento encaminhado a COPLAI:  e-mail  enviado na data de 12/08/2016 pelo Sr

.............................

Resposta encaminhada a Audin através do e-mail enviado na data de 30/11/2016 pela Diretora do
CCNE Prof.ª ...............................

Quanto ao item 3.2: a secretaria do curso de Estatstca sunciona junto à secretaria do Depto
de Estatstca, por ser uma sala de espaço razoáiel. Entretanto, salta um seriidor para atender
a secretaria do Departamento, o que acarreta eientualmente uma sobrecarga do secretário
do curso.
A Direção do CCNE desde 2014 iem negociando junto a Progep, a alocação de um seriidor
para atender o Depto de Estatstca, entretanto ainda não obtiemos sucesso. As tratatias
contnuam de sorma mais intensa durante o corrente ano. Haiia um acordo de repasse de um
seriidor da UDESM, mas no últmo momento o seriidor não aceitou mais ser lotado no CCNE.

Verifico-se  qoe  aicda  cãc  existe  om espaçc  de  trabalhc para iccrdecaçãc  dc  iorsc  e  serviçcs

aiadênmiics, secdc otlizada oma úciia seiretaria ictegrada para trêns órgãcs, segocdc a Direçãc dc

CCNE, c prcblema cãc tem scloçãc em iortc prazc, e a Cccrdecaçãc dc Corsc cãc tem aotcridade

para  lidar  icm  esse  item,  recomenda-se c  eciamichamectc  da  demacda  a  Pró-Reitcria  de

Icfraestrotora (PROINFRA), eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.2. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de

História e Cultura Asro- Brasileira e Indígena (Lei n° 11.645 de 10/03/2008; Resolução CNE/CP N° 01

de 17 de junho de 2004. 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Para  atender  a  esse  requisito,  em curto  prazo,  o  colegiado  do  Curso  de  Bacharelado  em
Estatstca aproiou a inclusão das seguintes Disciplinas Complementares de Graduação (DCG),
que serão optatias aos alunos: 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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LTE1069 - RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E EDUCAÇÃO; 
DPADI0074 – RELAÇÕES HUMANAS E DIVERSIDADE; e 
DPADI 0015 - RELAÇÕES HUMANAS E ÉTICA. 
Foi incluído no PPC o comprometmento da Coordenação do Curso em oserecer aos alunos
atiidades curriculares relacionadas com essas temátcas, tais como palestras, seminários ou
minicursos, além de estmular os alunos a partciparem de eientos de outros Departamentos
que  apresentem  relação  com  essas  temátcas,  onde  os  alunos  poderão  creditá-las  como
Atiidade Complementar de Graduação (ACG). No entanto, experiências recentes mostraram
que os  acadêmicos  do curso  não  têm interesse  que esses  assuntos  sejam abordados  nas
semanas acadêmicas. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-004  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Nãc  hcove  macifestaçãc  à  scliiitaçãc  da  aoditcria,  permaceiecdc  icmc  últma  respcsta  a

eciamichada  a  COPLAI,  verifico-se  cessa  a  tcmada  de  prcvidênciias  para  regolarizaçãc  das

defiiênciias apcctada pelc MEC.

4.7.  Carga  horária  mínima,  em horas  – para  Bacharelados  e Licenciaturas  Resolução CNE/CES N°

02/2007  (Graduação,  Bacharelado,  Presencial).  Resolução  CNE/CES  N°  04/2009  (Área  de  Saúde,

Bacharelado, Presencial). 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

A Resolução N. 020/15 da Pró-Reitoria de Planejamento da UFSM solucionou o problema da
Carga Horária mínima. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-004  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 
Nãc  hcove  macifestaçãc  à  scliiitaçãc  da  aoditcria,  permaceiecdc  icmc  últma  respcsta  a

eciamichada a COPLAI, verifico-se cessa respcsta a tcmada de prcvidênciias para regolarizaçãc da

defiiênciia apcctada pelc MEC.

4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade  reduzida  (Dec.  N°

5.296/2004, com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008). 

Resposta encaminhada a COPLAI:

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br
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O  prédio  do  CCNE  possui  rampas  de  acesso,  banheiros  para  deicientes  e  mesas  para
deicientes utlizarem nas salas de aula. No entanto, o Curso soi penalizado nesse item pelo
sato que os banheiros permaneciam trancados e as chaies se encontraiam na portaria do
prédio  e com algumas prosessoras.  Foi  eniiando um memorando à  direção do Centro de
Ciências  Naturais  e  Exatas  (CCNE)  solicitando  que  os  banheiros  para  os  deicientes
permaneçam destrancados. A ação já soi esetiada, consorme memorando n. 157/2014 - CCNE.
No entanto,  salienta-se que essa é uma questão que soge do controle da Coordenação do
Curso,  uma iez que iárias  cópias de chaies dos banheiros  permanecem distribuídas para
iárias prosessoras do CCNE que utlizam o banheiro mesmo não sendo deicientes. 

Resposta encaminhada a Audin através do e-mail enviado na data de 30/11/2016 pela Diretora do
CCNE Prof. Dra Srª ...............................

Quanto ao item 4.9, desde que tomamos conhecimento que alguns seriidores detnham a
chaie  desses  banheiros,  as  mesmas  soram  recolhidas  e  desde  então,  os  banheiros  para
deicientes permanecem SEMPRE abertos, a partr de uma determinação da Direção do CCNE,
encaminhada a todos os seriidores.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctada pelc MEC.

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25

de junho de 2002): Não soi encontrada a temátca nas atiidades relacionadas no PPC do curso. 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Para  atender  a  esse  requisito,  em curto  prazo,  o  colegiado  do  Curso  de  Bacharelado  em
Estatstca aproiou a inclusão das seguintes Disciplinas Complementares de Graduação (DCG),
que serão optatias aos alunos: 
JUR1024 - DIREITO AMBIENTAL (30h); e 
DPEE1066 - MEIO AMBIENTE, ENERGIA E SUSTENTABILIDADE (30h). 
Foi incluído no PPC o comprometmento da Coordenação do Curso em oserecer aos alunos
atiidades curriculares relacionadas com Educação Ambiental, tais como palestras, seminários
ou  minicursos,  além  de  estmular  os  alunos  a  partciparem  de  eientos  de  outros
Departamentos que relacionados com Educação Ambiental, onde os alunos poderão creditá-
las como Atiidade Complementar de Graduação (ACG).  No entanto,  experiências recentes
mostraram  que  os  acadêmicos  do  curso  não  têm  interesse  que  esses  assuntos  sejam
abordados nas semanas acadêmicas.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-004  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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Nãc  hcove  macifestaçãc  à  scliiitaçãc  da  aoditcria,  permaceiecdc  icmc  últma  respcsta  a

eciamichada a COPLAI, verifico-se cessa respcsta a tcmada de prcvidênciias para regolarizaçãc da

defiiênciia apcctada pelc MEC.

Curso de Ciências Biológicas 

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátca Pedagógica: 

1.11. Apoio ao discente (Nota: 2,0) 

1.12. Ações decorrentes dos processos de aialiação do curso (Nota: 2,0) 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através dos e-mails enviados na data de 30/11/2016 pela Diretora
do CCNE Prof. ............................................

Além das medidas elencadas no email eniiado na tarde de hoje, reserente ao memorando
número  2016.008/04,  de  22  de  noiembro,  a  Direção  do  CCNE  iem  realizando  inúmeras
reuniões com os coordenadores de cursos de graduação, para tratar das resormas dos projetos
polítcopedagógicos, na busca de que todos os cursos atendam as demandas legais, além de
buscar  noias  metodologias  que  melhorem  o  processo  de  aprendizagem  e  minimizem  o
problema da retenção e eiasão de alunos.

Logo após a aialiação do curso houie troca de coordenador no curso de Biologia e creio que
por esse motio, as demandas não soram respondidas.
Já conioquei uma reunião com a atual coordenadora do curso, que já chamou reunião do
colegiado do curso, e eniolierá também o Núcleo Docente Estruturante do curso, pra atender
essa demanda.
Além  disso,  a  Direção  do  CCNE  eniolieu  a  CSA  (Comissão  Setorial  de  Aialiação),  as
coordenações dos cursos de graduação e os cheses de departamento para deseniolier um
plano de ação pra  alaiancar  as  notas  dos cursos  de graduação,  que se  iniciará  com uma
palestra de docentes enioliidos em aialiações de cursos, que apontarão quais os critérios que
deiem ser atendidos pra que se alcance êxito nas aialiações.
Além  disso,  atualmente  a  quase  totalidade  das  nossas  salas  de  aula  contam  com  ar-
condicionado, móieis em ótmas condições, quadros de iidro, datashow e ponto de acesso à
internet.  Até  o inal  de 2017,  pretendemos dotar  todas as  nossas  salas  de aula  com esse
padrão  de  qualidade,  para  sornecer  as  melhores  condições  para  os  alunos,  de  modo  a
melhorar consequentemente a qualidade de aprendizagem.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc das defiiênciias, icctodc algomas medidas

só sortrãc efeitc apecas em 2017, permaceiecdc aicda itecs iccsideradcs icsatsfatórics ca visita
Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,

5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br
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dc MEC, recomenda-se qoe c térmicc dc iitadc placc, secdc eciamichada a Aodic oma iópia dc

mesmc.

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente: 

2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0) 

Requisitos Legais não atendidos: 

4.10. Disciplina de Libras (Dec. N° 5.626/2005). 

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 

de junho de 2002). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca dos requisitos legais não atendidos.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-004  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a COPLAI e a scliiitaçãc da aoditcria,  recomenda-se a

regolarizaçãc das defiiênciias apcctadas pelc MEC, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas.

Curso de Engenharia de Produção

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente: 

2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota:2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Sugerir que as comissões de seleção de noios prosessores ialorizem a experiência proissional.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 279/2016:

Em que pese a sugestão seita pela Coordenação do Curso de Engenharia de Produção ao
Departamento  de Engenharia  de Produção para ialorização da experiência  proissional  do
Docente quando da realização dos Concursos Públicos,  deie-se atentar ao sato  de que os
processos de contratação de docentes são regidos pela Resolução 030/2013, com alterações

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br
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seitas pela Resolução 006/2016 da UFSM, as quais estabelecem os critérios de aialiação dos
candidatos nos Concursos Públicos Docentes da UFSM.

Verifico-se qoe para regolarizaçãc da defiiênciia apcctada pelc MEC, deverá ser alterada rescloçãc

qoe trata dc icciorsc dciecte. Reicmecda-se a referida alteraçãc ca rescloçãc.

Os itens que apresentaram conceitos insatssatórios na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.6. Bibliograia básica (Nota: 1,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Deie ser comprado exemplares preiistos no PPC compatieis para obtenção de nota 5 neste
item. 

Recomenda-se a icmpra dcs exemplares para regolarizaçãc da defiiênciia, eciamichacdc a Aodic
icmprcvações dcs referidcs pedidcs e/co icmpra dcs livrcs.

3.7. Bibliograia complementar (Nota: 1,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Deiem ser comprado exemplares preiistos no PPC compatieis para obtenção de nota 5 neste
item.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 279/2016:

Houie a solicitação sormal junto ao SIE para aquisição de todos os exemplares preiistos no
PPC 2016, nas quantdades compatieis para uma aialiação igual a 5. Contudo, a aquisição de
bibliograia  é  seita  pela  Biblioteca  Central  da  UFSM,  de  acordo  com  a  disponibilidade  de
recursos. Na tentatia de priorizar esta compra, a Direção sez uma reunião com a PROGRAD,
que icou de ieriicar o processo de compra. Consorme insormação da Biblioteca Central, não
houie processo de compra para materiais importados em sunção de recursos. Já os materiais
nacionais entraram para a lista de compra.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc da defiiênciia, icctodc permaceie c item

iccsideradc  icsatsfatóric  ca  visita  dc  MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc  da  defiiênciia,

eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas assim qoe icciretzada a referida icmpra dcs livrcs.

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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3.10. Laboratórios didátcos especializados: qualidade (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Aquisição de licenças de noios sofwares especializados (Solidworks,  MS Project,  Minilab),
bem como de incorporação de noios sofwares de uso liire. 

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 279/2016:

As ações realizadas ião no sentdo de inserção de sofwares liires para o apoio ao processo de
aprendizagem. Não soram adquiridos sofwares proprietários em sunção da salta de recursos.
Os  sofwares  proprietários  que  estão  sendo  utlizados  têm  suas  licenças  cedidas  pelas
empresas, sem custo.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctada pelc MEC.

3.11. Laboratórios didátcos especializados: seriiços (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Melhorar  as  rotnas de apoio técnico e manutenção para o  adequado suncionamento dos
laboratórios (LECAP, LAB, LADIPE). Incentio aos prosessores para o uso dos laboratórios em
projetos de extensão que atendam a comunidade nos turnos em que os laboratórios estejam
liires. 

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 279/2016:

Para melhorar as rotnas de apoio técnico e manutenção para o adequado suncionamento dos
laboratórios (LECAP, LAP, LADIPE), soi disponibilizado um bolsista para auxiliar na manutenção
dos  laboratórios  e  solicitação  dos  prosessores.  Ademais,  soi  criado  o  SGLab  –  Sistema de
Gestão dos Laboratórios do CT que tem por objetio implantar normas de qualidades para
todos os laboratórios de Centro.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctada pelc MEC.

Requisitos Legais não atendidos: 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade  reduzida  (Dec.  N°

5.296/2004, com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca dos requisitos legais não atendidos.

Resposta encaminhada a Audin através do Memorando n° 279/2016:

Estão preiistas ações para adequação do prédio principal, consorme indicação seita pela Pró-
Reitoria de Insraestrutura da UFSM, que deie incluir sinalizações iertcais e horizontais para
orientação de alunos com deiciência iisual e aquisição dos bebedouros com altura adequada
aos usuários de cadeiras de rodas e eleiador especíico para pessoas com deiciência e/ou
com mobilidade reduzida. Dentre outras.
Dentre  as  ações  concretzadas,  salientamos  a  troca  de  sede  da  Secretaria  do  CGEP,  hoje
localizada junto à secretaria integrada criada no CT e obras nas calçadas no entorno do prédio,
que atendem aos requisitos de acessibilidade.
O único prédio utlizado pelo CGEP sem eleiador é o Prédio 07 e como a CT não disponibiliza
recursos suicientes para este im, ialemo-nos da insormação repassada pela Pró-Reitoria de
Insraestrutura da UFSM, que declara estar em processo de elaboração de projetos e licitação
de obras que irão contemplar as questões de acessibilidade dos Centros de Ensino, dentre os
quais as do Centro de Tecnologia.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc das defiiênciias,  icctodc permaceie c

item iccsideradc icsatsfatóric ca visita dc MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc das defiiênciias,

eciamichacdc a Aodic iópia da fcrmalizaçãc dc pedidc joctc a Prcicfra.

Curso de Música e Tecnologia 

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente 

2.2: Experiência proissional do corpo docente (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

O curso de Bacharelado em Música e Tecnologia não consegue anteier alguma ação para a
melhoria desta aialiação, pois ela é seita a partr das ações dos prosessores antes de serem
contratados pela uniiersidade. Não temos, pois, como mudar o passado proissional de nossos
prosessores. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI, Verifico-se qoe para regolarizaçãc da defiiênciia apcctada pelc

MEC,  deverá  ser  alterada  rescloçãc  qoe  trata  dc  icciorsc  dciecte.  Recomenda-se c

eciamichamectc da referida alteraçãc ca rescloçãc.

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura 

3.6: bibliograia básica (Nota: 2,0) 

3.7: bibliograia complementar (Nota: 1,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Com  relação  a  estes  dois  itens,  o  problema  detectado  soi  o  mesmo:  não  existem  nas
bibliotecas da UFSM alguns dos liiros citados nas respectias bibliograias das disciplinas ou
não existem números suicientes de exemplares dos iolumes citados. 
A proposta de ação realizada soi a de em primeiro lugar, realizar uma lista dos liiros saltantes
junto a Biblioteca Setorial do CAL e outra lista com os liiros que só existem na Biblioteca
Central da UFSM. Isto soi seito. A próxima ação será a de encaminhar ao NDE do Curso de
Música e Tecnologia estas  listagens para que o mesmo aialie as ações necessárias para a
correção  desta  carência  na  insraestrutura  do  curso:  a  compra  dos  liiros  saltantes  e  a
iiabilidade de transserência dos liiros da Biblioteca Central para a Setorial do CAL. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI,  verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc das

defiiênciias,  ectretactc permaceiem aicda cs itecs  iccsideradcs  icsatsfatórics,  recomenda-se a

icmpra dcs exemplares, eciamichacdc a Aodic as icmprcvações dcs pedidcs e/co icmpras. 

Requisitos Legais não atendidos: 

4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996). 

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 

de junho de 2002). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca do requisito legal não atendido.
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Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a COPLAI e a scliiitaçãc da aoditcria,  recomenda-se a

regolarizaçãc da defiiênciia apcctada pelc MEC, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas.

Curso de Artes Visuais 

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátca Pedagógica: 

1.5. Estrutura curricular (Considerar como critério de análise também a pesquisa e a extensão, caso

estejam contempladas no PPC) (Nota: 2,0); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

A  estrotora  iorriiolar  está  secdc  refcrmada  pelc  Núilec  Dciecte  Estrotoracte.  Algomas
refcrmas fcram apresectadas ac Cclegiadc de Artes Visoais, e fcram aprcvadas, icmc pcde
ser vistc cc Acexc IV. 
Estãc secdc tcmadcs em iccta cs prcjetcs de pesqoisa e extecsãc, para estrotorar c iorríiolc.
Em 2016, teve om aomectc sigcifiatvc de prcjetcs de pesqoisa e extecsãc, se icmparadc
icm c cúmerc de prcjetcs em acdamectc em 2013, c qoe mcstra om trabalhc efetvc pcr
parte dc icrpc dciecte. Em 2013, existam:
7 prcjetcs de extecsãc, ca gradoaçãc, em acdamectc.
4 prcjetcs de pesqoisa, ca gradoaçãc, em acdamectc.
9 prcjetcs de pesqoisa, ca pós-gradoaçãc, em acdamectc. 
1 prcjetc de extecsãc, ca pós-gradoaçãc, em acdamectc. 
Em 2016, existem em acdamectc:
12 prcjetcs de extecsãc, ca gradoaçãc, em acdamectc. 
16 prcjetcs de pesqoisa, ca gradoaçãc, em acdamectc.
6 prcjetcs de extecsãc, ca pós-gradoaçãc, em acdamectc. 
23 prcjetcs de pesqoisa, ca pós-gradoaçãc, em acdamectc.
O aomectc de prcjetcs de extecsãc e pesqoisa é sigcifiatvc, icctriboicdc para oma melhcria
ca iccstroçãc aiadênmiia e ociversitária dc/a fcrmacdc em artes visoais.
Esses prcjetcs de extecsãc e pesqoisa estãc secdc icctempladcs cc PPC, a fm de artiolar as
disiiplicas icm c trabalhc de pesqoisa e extecsãc.
O trabalhc de pesqoisa vem secdc ictecsifiadc, tecdc icmc desdcbramectc c aomectc de
Bclsas de Iciiiaçãc Ciectfia e Bclsas de Extecsãc. A realizaçãc de semicárics ccde atoam e
partiipam disiectes  da Gradoaçãc também está secdc refetda ca ictegraçãc de Ecsicc,
Pesqoisa e Extecsãc, qoe iccsttoem cs eixcs da ociversidade brasileira.
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Dectrc  dc  Placc  de  Melhcria,  está  secdc  alteradc  a  fcrma  de  avaliaçãc  das  disiiplicas
prátias, deccmicadas “atelier,, ccde será implactadc c mesmc prciessc de avaliaçãc das
disiiplicas teóriias.  Actgamecte,  era oma bacia a qoe determicava a Ncta dc estodacte.
Tratava-se de oma bacia iccsttoída pcr trêns prcfesscres, e ccde c prcfesscr respccsável pela
disiiplica cãc pcdia avaliar a seos estodactes. Nc presecte, prcpõe-se qoe a avaliaçãc seja
realizada pelc própric dciecte respccsável da disiiplica, extcgoicdc-se c fcrmatc de bacias
icm trêns prcfesscres.
Icilosive, pcrqoe a disiiplica é de respccsabilidade e avaliada pelc respeitvc prcfesscr de
atelier, cc sistema, c qoal pcde co cãc iccicrdar icm c resoltadc da bacia, c qoe já cicrreo
geracdc iiriocstâciias de iccstracgimectc. Scb esse fcrmatc,  c sistema de avaliaçãc será
iccgroecte icm a metcdclcgia de ecsicc em artes visoais, qoe bosia favcreier mais oma
avaliaçãc prciessoal  e gradatva e meccs oma avaliaçãc fciada em om prcdotc.  Oo seja,
sogere-se  a  avaliaçãc  icmc  om  prciessc  didátic-pedagógiic,  qoe  ecicctra  cc
aicmpachamectc dc(s) disiecte(s) mcdcs de icteraçãc e refexãc icctcocs. Dessa fcrma, a
avaliaçãc será realizada ca cbservaçãc diária, (re)crgacizacdc as atvidades e as ações dectrc
dc  labcratóric  co  disiiplica,  através  dc  trabalhc  e  icteraçãc  icctcoa  ectre  dciecte  e
disiecte(s). O sistema de avaliaçãc deve ser sistemátic e icctcoc. A avaliaçãc cãc se redoz a
oma Ncta co avaliaçãc fcal  ilassifiatória para aprcvaçãc co reprcvaçãc. Trata-se de om
prciessc refexivc e partiipatvc ectre ambas as partes, ectre dciecte e disiecte(s), através
de diálcgcs co cotras ferramectas de avaliaçãc, icmc trabalhcs esiritcs, trabalhcs prátics,
pesqoisas e cotras atvidades, qoe aoxiliem ca visoalizaçãc co cc diagcóstic dc disiecte e da
disiiplica. A avaliaçãc cas disiiplicas de atelier co de labcratóric deverá ser feita a tcdcs/as e
iada om dcs/as disiectes matriioladcs semestralmecte.  Todos/as os/discentes deierão ser
aialiados/as. É de responsabilidade do/a docente a realização de uma metodologia de ensino-
aprendizagem  que  permita  um  desenioliimento  e  aproieitamento  da  disciplina,  por
semestre. A estratégia de ensino não pode ultrapassar o interesse de uma IES pública, no que
diz  respeito  à  ocupação das iagas.  Com esse  sistema de aialiação,  tem-se como objetio
imediato diminuir a eiasão e a repetência, terminando com outros problemas como a salta de
iaga nas disciplinas prátcas como os ateliers.  Aumentará o número de iaga permitndo o
trânsito entre distntas linguagens em artes iisuais, contribuindo para uma sormação integral
do  proissional  das  artes  na  contemporaneidade.  Deseja-se  aumentar  o  número  de
sormandos, em relação ao número de ingressos, que sempre soi desproporcional, inclusiie, a
partr  do momento  em que o  atual  projeto  pedagógico entrou em iigor  (2005),  como se
obseria na tabela:
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O corrente sistema de aialiação baseado no “S” e no “I”, já soi motio de Comissão de Estudo
em 2009 para adequação ao sistema de conceitos, consorme rege a aialiação na insttuição na
UFSM, saiorecendo a mobilidade acadêmica para ialidação nacional e internacional:
A (9,1 a 10,0)
A- (8,1 a 9,0)
B (7,1 a 8,0)
B- (6,1 – 7,0)
C (5,1 – 6,0)
NA (Não Aproiado)
R (Reproiado por Frequência, com peso zero).
Foi  aberto  um  Processo  no  Protocolo  da  UFSM,  solicitando  a  aproiação  da  alteração  e
atualização  do  Projeto  Pedagógico,  como  adendo,  como ação  emergente  no  contexto  da
resorma curricular.  Assim,  já  soi  encaminhado  à  Direção  do  Centro  de  Artes  e  Letras  um
Memorando, como consta no Anexo III.
A iersão inal da estrutura curricular será inalizada em Dezembro de 2016. Será entregue o
noio Projeto Pedagógico para a PROGRAD, em Abril  de 2017,  para que seja implantado a
partr de Janeiro de 2018.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias  para regolarizaçãc das  defiiênciias  apcctadas  pelc

MEC.

1.6. Conteúdos curriculares (Nota: 2,0); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:
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Os conteúdos curriculares  estão sendo propostos,  idealizados,  estudados e  construídos,
com base na estrutura curricular em resorma, pelo Núcleo Docente Estruturante.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias  para regolarizaçãc das  defiiênciias  apcctadas  pelc

MEC.

1.10. Trabalho de conclusão de curso (TCC) (Nota: 2,00); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

Os critérios para a realização e apresentação do trabalho de conclusão de curso (TCC) soram
sormalizados, e serão implantados a partr de 2016-02. Esses critérios soram trabalhados pelo
Núcleo Docente Estruturante e aproiados pelo Colegiado, como consta no Anexo IV.
Os  critérios  para  a  realização  e  apresentação  do  trabalho  de  conclusão  de  curso  (TCC)  –
Bacharelado – soram sormalizados, e serão implantados a partr de 2017-01. O discente deierá
possuir um/a orientador/a, a ser escolhido por ele mesmo, que deierá dar acompanhamento/
orientação,  durante o TCC inal,  consorme o número de iagas equitatiamente distribuído
entre os docentes. No TCC deierá ser adequada a metodologia da área. A aialiação dos TCC’s
será esetuada atraiés de bancas coniguradas por quatro (4) docentes, sendo um dos seus
membros  o  próprio  orientador  do  TCC  e  um  suplente.  Em  sunção  da  especiicidade  da
pesquisa pode ser atribuído um co-orientador.
Foi  aberto  um  Processo  no  Protocolo  da  UFSM,  solicitando  a  aproiação  da  alteração  e
atualização do Projeto Pedagógico, como adendo, dentro do contexto da resorma curricular.
Assim, já soi encaminhado à Direção do Centro de Artes e Letras um Memorando, como consta
no Anexo III.
A iersão deinitia icará sormalizada na noia estrutura curricular, que está sendo trabalhada,
estudada e construída pelo Núcleo Docente Estruturante, e será implantada em 2018-01.

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias  para regolarizaçãc das  defiiênciias  apcctadas  pelc

MEC.

1.11. Apoio ao discente (Nota: 2,0). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

A Coordenação está dialogando com aqueles(as) discentes que não acompanham o processo
de  aprendizagem  pretendido  pelas  disciplinas.  No  entanto,  deseja-se  tornar  esetio  esse
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acompanhamento de sorma mais objetia. Para isso, pretende-se usar Planos de Ensino onde
apareçam as estratégias de ensino-aprendizagem, para que possa ser ieriicado o andamento
ideal do discente em concordância com as estratégias e metodologias propostas pelo docente
da disciplina, e, nesse sentdo, possa ser concretzado um apoio esetio.
Com  o  noio  sistema  de  aialiação,  todos  os  discentes  deierão  ser  aialiados.  Poderá  ser
acompanhado de sorma indiiidual o processo do discente. Com o antgo sistema de aialiação,
o prosessor da disciplina prátca denominada “atelier” determinaia se o discente tnha direito
à aialiação ou não. Os discentes que não eram aialiados deiiam repetr a disciplina. Ao não
existr um registro do processo, o acompanhamento ou apoio era pratcamente impossíiel.
Contudo, o Núcleo Docente Estruturante está pesquisando sormas de apoio esetias, didátcas
e pedagógicas.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc das defiiênciias, ectretactc permaceie c

item  iccsideradc  icsatsfatóric  apcctadc  ca  visita  dc  MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc  da

defiiênciia, eciamichacdc a Aodic c placc de açãc dc Núilec Dciecte Estrotoracte scbre c apcic

acs disiectes.

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.1. Gabinetes de trabalho para prosessores Tempo Integral TI (Nota: 1,0); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

Foi encaminhado à Cheia de Departamento um Memorando solicitando proiidências para a
idealização e realização de Gabinetes de trabalho para prosessores Tempo Integral TI, como
consta no Anexo II, do Plano de Melhoria 2016-02.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc da defiiênciia, ectretactc permaceie c

item  iccsideradc  icsatsfatóric  apcctadc  ca  visita  dc  MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc  da

defiiênciia, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas pela Chefa de Departamectc.

3.3 Sala de Prosessores (Nota:1,0); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:
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Foi  encaminhado  à  Cheia  de  Departamento  um  ofcio  solicitando  proiidências  para  a
idealização e realização de uma Sala de Prosessores, como consta no Anexo II, do Plano de
Melhoria 2016-02.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc da defiiênciia, ectretactc permaceie c

item  iccsideradc  icsatsfatóric  apcctadc  ca  visita  dc  MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc  da

defiiênciia, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas pela Chefa de Departamectc.

3.5 Acesso dos alunos a equipamentos de insormátca; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

Foi encaminhado à Cheia de Departamento um ofcio solicitando proiidências para esetiar o
acesso dos/as discentes a equipamentos de insormátca, como consta no Anexo II, do Plano de
Melhoria 2016-02.

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc da defiiênciia, ectretactc permaceie c

item  iccsideradc  icsatsfatóric  apcctadc  ca  visita  dc  MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc  da

defiiênciia, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas pela Chefa de Departamectc.

3.6 Bibliograia básica; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

A partr da noia estrutura curricular, a ser implantada a partr de 2018-01, como soi explicado
nos  itens  anteriores,  irá  ieriicar-se  a  existência  de  iolumes  na  Biblioteca  Setorial,  na
proporção indicada pela legislação. Em caso de saltar iolumes por discente, será solicitada a
sua compra no Departamento e(ou) na Direção.

Verifico-se  qoe  fcram  tcmadas  ações  para  regolarizaçãc  das  defiiênciias,  ectretactc  algomas

medidas só sortrãc efeitc em 2018, permaceiecdc aicda c item iccsideradc icsatsfatóric apcctadc
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ca visita dc MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc da defiiênciia,  secdc eciamichadas a Aodic as

prcvidênciias tcmadas assim qoe implemectada a ccva estrotora iorriiolar.

3.7 Bibliograia complementar; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

A partr da noia estrutura curricular, a ser implantada a partr de 2018-01, como soi explicado nos
itens anteriores,  irá  ieriicar-se  a  existência  de iolumes na Biblioteca Setorial,  na  proporção
indicada pela legislação. Em caso de saltar iolumes por discente, será solicitada a sua compra no
Departamento e(ou) na Direção.

Verifico-se  qoe  fcram  tcmadas  ações  para  regolarizaçãc  das  defiiênciias,  ectretactc  algomas

medidas só sortrãc efeitc em 2018, permaceiecdc aicda c item iccsideradc icsatsfatóric apcctadc

ca visita dc MEC,  recomenda-se a  regolarizaçãc da defiiênciia,  secdc eciamichadas a Aodic as

prcvidênciias tcmadas, assim qoe implemectada a ccva estrotora iorriiolar.

3.10 Laboratórios didátcos especializados: qualidade; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Foi encaminhado à Cheia de Departamento um ofcio solicitando proiidências para esetiar a
melhoria dos laboratórios didátcos especializados como constam no Anexo II,  do Plano de
Melhoria 2016-02. O laboratório de arte-mídia atualmente está em condições ótmas, deiido
ao apoio dado pelo antgo coordenador do curso, o Pros. ...................................

Verifico-se qoe fcram tcmadas ações para regolarizaçãc das defiiênciias apcctadas ca visita dc

MEC, iccstacte cc Placc de Melhcria 2016-02, as qoais estãc secdc trabalhadas a partr dc segocdc

semestre de 2016, recomenda-se a regolarizaçãc da defiiênciia, devecdc ser eciamichadc a Aodic

as prcvidênciias tcmadas, assim qoe iompridc c referidc Placc de melhcramectc.
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3.11 Laboratórios didátcos especializados: seriiços. 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Foi encaminhado à Cheia de Departamento um ofcio solicitando proiidência para esetiar a
melhora  dos  laboratórios  didátcos  especializados  como  consta  no  Anexo  II,  do  Plano  de
Melhoria 2016-02.

Verifico-se  qoe  fci  eciamichadc  cfiic  à  Chefa de  Departamectc  scliiitacdc  regolarizaçãc  das

defiiênciias apcctadas pelc MEC, iccstacte cc Placc de Melhcria 2016-02, as qoais estãc secdc

trabalhadas a partr dc segocdc semestre de 2016,  recomenda-se a regolarizaçãc da defiiênciia,

eciamichacdc  a  Aodic  as  prcvidênciias  tcmadas,  assim  qoe  iompridc  c  referidc  Placc  de

melhcramectc.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.1 Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso NSA para cursos que não têm Diretrizes Curriculares

Nacionais; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Essa temátca está sendo atendida, inserindo conteúdos da História e Cultura AsroBrasileira e
Indígena na primeira disciplina teórica, da noia estrutura curricular do curso, a ser implantada
em 2018-01.
Também, soi tratada de sorma transiersal durante os Seminários Temátcos Transdisciplinares,
durante  o  semestre  de 2016-01,  organizados pela  Prosª  ............................................ e  pelo
Pros. Dr. ..............................

Verifico-se qoe está secdc tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias, permaceiecdc

aicda c item iccsideradc icsatsfatóric apcctadc ca visita dc MEC,  recomenda-se a regolarizaçãc

das defiiênciias, secdc eciamichadas a Aodic as prcvidênciias tcmadas, assim qoe implemectada a

ccva estrotora iorriiolar.

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
5º andar, Sala 524, SANTA MARIA - RS sone: (55) 3220 9697, e-mail: audinussm@ussm.br



27

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

4.2 A temátca da História e Cultura AsroBrasileira e Indígena está inclusa nas disciplinas e atiidades

curriculares do curso; 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Essa temátca está sendo atendida, inserindo conteúdos da História e Cultura Asrobrasileira e
Indígena na primeira disciplina teórica, da noia estrutura curricular do curso, a ser implantada
em 2018-01.
Também, soi tratada de sorma transiersal durante os Seminários Temátcos Transdisciplinares,
durante o semestre de 2016-01, organizados pela Prosª  ................................................ e pelo
Pros. ...................................

Verifico-se qoe estãc secdc tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctadas

pelc MEC, ectretactc a ccva estrotora iorriiolar  será implactada em 2018-01,  permanecendo a

recomendação para regolarizaçãc da defiiênciia, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas,

assim qoe iompridc c referidc Placc de melhcramectc.

4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade  reduzida  (Dec.  N°

5.296/2004, com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008); 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Foi  encaminhado  à  Direção  do  Centro  de  Artes  e  Letras  um  Memorando  solicitando
proiidências  para  atender  às  condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e(ou)
mobilidade reduzida, como consta no Anexo I, do Plano de Melhoria 2016-02.

Verifico-se  qoe  fci  eciamichadc  à  direçãc  dc  CAL  memcracdc  scliiitacdc  prcvidênciias

regolarizaçãc  das  defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC,  iccstacte  cc  Placc  de  Melhcria  2016-02,

permaceiecdc a reicmecdaçãc para regolarizaçãc da defiiênciia apcctada, eciamichacdc a Aodic

as prcvidênciias tcmadas, assim qoe iompridc c referidc Placc de melhcramectc.

4.10. Disciplina de Libras (Dec. N° 5.626/2005); 
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Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Esta demanda está sendo atendida pelo Núcleo Docente Estruturante, para serem incluídas
em disciplinas na noia estrutura curricular, a ser implantada em 2018-01.

Verifico-se  qoe  estãc  secdc  tcmadas  prcvidênciias  para  regolarizaçãc  das  defiiênciias,

permaceiecdc aicda c item iccsideradc icsatsfatóric apcctadc ca visita dc MEC, recomenda-se a

regolarizaçãc  da  defiiênciia,  secdc  eciamichadas  a  Aodic  as  prcvidênciias  tcmadas,  assim  qoe

implemectada a ccva estrotora iorriiolar.

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25

de junho de 2002). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02

Está demanda está sendo atendido no escopo do conteúdo “Espaço”, dentro de uma disciplina
ministrada pela Prosª .............................., no segundo semestre do curso.
Contudo, estará sendo tratada de sorma transiersal no Seminário de (Des)Conigurações e
Subjetiações em Artes: Gênero, Sexualidades e Sustentabilidades, nos dias 21, 22 e 23 de
setembro de 2016.
No entanto, esta demanda está sendo atendida pelo Núcleo Docente Estruturante, para que
esses conteúdos especíicos sejam incluídos em disciplinas na noia estrutura curricular, a ser
implantada em 2018-01.

Verifico-se qoe estãc secdc tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctadas

pelc MEC, recomenda-se a regolarizaçãc da defiiênciia, secdc eciamichadas a Aodic as prcvidênciias

tcmadas, assim qoe implemectada a ccva estrotora iorriiolar.

Respostas encaminhadas a COPLAI: 

O coordenador não eniiou respostas especíicas aos conceitos atribuídos como menores que
3,0, consorme haiia sido a solicitação. Entretanto, o coordenador encaminhou uma lista de
itens que deierão ser implementados nos anos de 2016 e 2017, consorme a seguir:
Resorma Curricular 
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Responsáieis: Pros. Dr. ............................. e Núcleo Docente Estruturante (NDE) 
Desde março de 2014 o NDE do Curso de Bacharelado iem realizando reuniões mensais com o
objetio  de  instaurar  noio  currículo  a  partr  de  2017.  Preiê-se  que  sejam  atendidas  as
exigências e também recomendações do INEP, bem como outras questões que estão sendo
discutdas no Fórum de Coordenadores dos Cursos de Graduação da UFSM. 
Ações de Internacionalização 
Responsáieis: Pros. .................................... e Prosa. .................................. 
Em  reuniões  com  a  Secretaria  de  Apoio  Internacional  (SAI),  estamos  elaborando  um
“treinamento” com duas acadêmicas bolsistas da coordenação junto a SAI com o objetio de
que sejam sacilitadas as trocas de insormações, bem como o desenioliimento de estratégias
que  auxiliem  o  acesso  à  insormação  –  aclarando  dúiidas  acerca  dos  programas  de
intercâmbio, pré-requisitos, caminhos e processos e demais recomendações. 
Metodologia de Aialiação na disciplina de Fundamentos do Desenho e Plástca I e II 
Responsáieis: Pros. .................................. e Prosa. ........................................... 
Atualmente o processo aialiatio que se aplica aos acadêmicos dos dois primeiros semestres
do Curso (Bacharelado e Licenciatura), composto por uma única disciplina de 420 horas, com
sete conteúdos (desenioliidos por  sete  prosessores)  conigura-se  como um dos principais
problemas (aspecto já apontado pelo INEP a ser resoliido urgentemente). A aialiação ocorria
apenas no inal do semestre (16ª ou 17ª semana) onde o aluno expunha a produção artstca
realizada  ao  longo  do semestre  e  submeta-se  à  aialiação da  banca  composta  pelos  sete
prosessores (responsáieis pelos sete conteúdos). Durante o 2º semestre de 2015, em Reunião
de Colegiado, a Coordenação sugeriu uma proposta que soi aceita por iotação e o processo
aialiatio diserenciado soi implementado: uma aialiação processual na metade do semestre e
outra no inal, realizadas por conteúdo, por docente e um conselho no inal do semestre para
discutr  aproiação/reproiação.  Esta  experiência  possibilitou  maior  acompanhamento  dos
processos de aprendizagem dos estudantes e maior comprometmento dos docentes ao ter
que elaborar indiiidualmente um parecer para cada estudante. 
Site do Curso 
Responsáiel: Pros. ......................................
Durante o 2º semestre de 2015 soi criado o site insttucional do Curso de Artes Visuais, com o
objetio de possibilitar maior acesso às insormações do Curso, potencializar a iisualização e
sistematzar links de acesso aos projetos e grupos de pesquisa desenioliidos pelos docentes e
demais insormações relatias ao curso. 
Acompanhamento Pedagógico 
Responsáieis:  Pros.  ...........................................,  Pros.  ............................................ e  Pros.
............................. 
A partr dos resultados obtdos durante o Conselho de Prosessores realizado na metade do
semestre (com o objetio de sazer um diagnóstco do processo ocorrido até  o momento),
estão  sendo  pensadas  estratégias  de  acompanhamento  pedagógico  àqueles  alunos  que
apresentem diiculdades ao longo do semestre. 
Seminários Temátcos em 2016 
Responsáieis: Pros. .................................. e Prosa. .............................. 
Como  possibilidade  de  abordagem  dos  temas  entorno  das  questões  étnico-raciais,  asro  e
indígena,  diiersidade  cultural,  patrimônio,  gênero  e  sexualidade,  gestão  cultural  e
empreendedorismo, serão desenioliidos seminários temátcos. O projeto piloto ocorreu entre
os dias 18, 19 e 20 de noiembro sob o eixo “Atuação e Autonomia do/da artsta” durante o II
Artes  Visuais  e  suas  I/Mediações.  O  eiento  soi  ioltado  exclusiiamente  à  sormação  do
bacharelado, contando com especialistas da insttuição e também de sora, utlizando recursos
da Coordenação. Para o primeiro semestre de 2016 propõe-se que cada data tenhamos um
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coniidado especialista no tema abordado. Abaixo estão os temas, docente responsáiel, data e
horário: 
Patrimônio e Memória (Responsáiel: Pros. ...................................) 
Data 23/03 – 14h às 17h30 
Gênero e Sexualidade (Responsáiel: Prosa. ................................). 
Data 06/04 – 14h às 17h30 
Diiersidade Cultural e Étnico-Racial (Responsáiel Pros. .....................................) 
Data: 20/04 – 14h às 17h30 
Gestão Cultural e Empreendedorismo (Responsáiel Pros....................................) 
Data 11/05 – 14h às 17h30 
Metodologias de Pesquisa em Arte, Educação e Cultura (Respons. Prosa. ............................). 
Data 25/05 – 14h às 17h30 
Cuidados Ambientais e Espaços Públicos (Responsáiel Prosa. .............................................). 
Data 08/06 – 14h às 17h30
Aproximação com a Pós-Graduação – Mestrado em Artes Visuais/PPGART/CAL/UFSM 
Responsáieis: Pros. ...................................., Prosa. .................................... e Prosa. .....................
(Coordenadora do PPGART/CAL) 
Estão preiistas  ações como o seminário  de metodologias  de iniestgação e de integração
entre mestrandos e graduandos. A data ainda não soi deinida. 
Galeria de Exposição Sala Cláudio Carriconde 
Responsáieis: Pros. ................................... e Prosa. .........................
Pretende-se deseniolier prátcas de gestão, organização, curadoria, montagem, de interação
com a comunidade atraiés de iisitas guiadas. O NECCA (Núcleo Educatio Cláudio Carriconde
– Projeto de extensão) pretende artcular diálogo a partr da criação de materiais educatios. O
projeto já está em andamento. 
Galeria dos Formandos 
Responsáieis: Pros. .................................... e Prosa. .............................. 
Este projeto pretende diiulgar, ialorizar e promoier a produção dos alunos do Curso de Artes
Visuais atraiés de uma galeria de imagens da produção artstca anual. Além disso, está em
andamento um projeto de mapeamento de espaços expositios no Campus da UFSM (nos
iários centros) com o objetio de sormar uma rede de conexão entre os centros, docentes e
discentes. 
Há muitas outras questões que precisam ser discutdas, reiistas e reorganizadas. Contudo,
estão sendo discutdas no NDE e serão inseridas a partr da implementação do noio currículo.
Em relação ao espaço fsico, na presente data aguardamos o parecer da iisita técnica realizada
pelo  Setor  de  Qualidade  de  Vida  da  UFSM  para  podermos  dar  segmento  às  adequações
apontadas tanto pelo INEP como pela insttuição insormalmente. 
Estamos  trabalhando  em um calendário  de  reuniões,  dentre  as  quais  serão  discutdos  os
temas: instrumento de aialiação interna, reorganização dos espaços fsicos, proposta do noio
currículo/PPC.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI,  verifico-se qoe fcram eciamichadas oma lista de itecs para
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implemectaçãc em 2016 e  2017,  recomenda-se a  regolarizaçãc  das  defiiênciias  apcctadas  pelc

MEC, eciamichadc a Aodic as prcvidênciias tcmadas, assim qoe realizadas as referidas implactações.

Curso de Música Oboé 

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.6. Bibliograia básica (Nota: 2,0) 

3.7. Bibliograia complementar (Nota: 2,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

O curso de Bacharelado em Música é composto de dezessete opções, uma das quais é Oboé. A
bibliograia  básica  e  complementar  das  disciplinas  que  compõem  a  matriz  curricular  não
atende, atualmente, as exigências dos instrumentos de aialiação do MEC. Com este e outros
satores em iista, o Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos de Bacharelado em Música
está elaborando um noio Projeto Pedagógico de Curso. Nesta noia resormulação curricular, as
ementas e bibliograias de todas as disciplinas serão reiistas e alteradas para que contemplem
os requisitos aialiados. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta  a  eciamichada  a  COPLAI,  verifico-se  qoe  c  Núilec  Dciecte  Estrotoracte  (NDE)  está

elabcracdc om ccvc Prcjetc Pedagógiic de Corsc (PPC), permaceiecdc pecdectes as defiiênciias

apcctadas  pelc  MEC,  recomendam-se a  regolarizaçãc  das  mesmas,  eciamichadc  a  Aodic  as

prcvidênciias tcmadas assim qoe implemectadc c PPC.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.7.  Carga  horária  mínima,  em horas  – para  Bacharelados  e Licenciaturas  Resolução CNE/CES N°

02/2007  (Graduação,  Bacharelado,  Presencial).  Resolução  CNE/CES  N°  04/2009  (Área  de  Saúde,

Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP 2 /2002 (Licenciaturas). Resolução CNE/CP Nº 1 /2006

(Pedagogia) 
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Resposta encaminhada a COPLAI: 

No dia 12 de agosto de 2015, o Núcleo Docente Estruturante(NDE) dos cursos de bacharelado
em música  da Uniiersidade Federal  de  Santa Maria  reuniu-se  para  propor  a  alteração da
matriz curricular dos Cursos de Bacharelado em Música, Habilitação: Oboé, de modo que a
carga horária mínima de 2.400 horas,  preiista  pela  Resolução Nº02 de 2007 do Conselho
Nacional de Educação(CNE/CES) sosse atendida. O NDE propõe a inclusão de duas disciplinas,
ora existentes como complementares (eletias), na matriz curricular obrigatória do curso em
questão. As disciplinas são: 
- Prátcas de Construção de Palhetas de Oboé I (MSC 1076), de 30h; e 
- Prátcas de Construção de Palhetas de Oboé II (MSC 1078), de 30h. 
Desta sorma, a carga horária total mínima do curso passa a ser de 2.415h. As disciplinas 
passarão a sazer parte, respectiamente, do primeiro e segundo semestre do curso, segundo a 
seqüência aconselhada de integralização curricular.
No dia 26 de agosto de 2015, o Colegiado do Curso de Bacharelado em Música da 
Uniiersidade Federal de Santa Maria reuniu-se e deliberou pela aproiação da proposta de 
alteração curricular. A resormulação curricular de todas as opções do Curso de Bacharelado 
em Música, incluindo a Opção: Oboé está sendo estudada atualmente. As modiicações 
propostas serão acatadas, de modo a garantr que a carga horária mínima de 2.400h seja 
respeitada em todas as habilitações.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-006  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI, verifico-se qoe está em trâmite a alteraçãc da matriz iorriiolar

dcs Corscs de Baihareladc em Músiia, permaceiecdc pecdecte a defiiênciia apcctada pelc MEC,

recomenda-se a regolarizaçãc da mesma, eciamichadc a Aodic as prcvidênciias tcmadas  assim qoe

implemectada a ccva matriz iorriiolar.

Curso de Comunicação Social – Jornalismo (Sede) 

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente: 

2.4. Experiência proissional, de magistério superior e de gestão acadêmica do (a) coordenador (a)

(Nota:2,0)

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 3 – Insraestrutura: 

3.2. Espaço de trabalho para coordenação do curso e seriiços acadêmicos (Nota:2,0) 
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3.9. Laboratórios didátcos especializados: quantdade (Nota: 2,0) 

3.10. Laboratórios didátcos especializados: qualidade (Nota: 2,0) 

Requisitos Legais não atendidos: 

4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996). 

Ultimo posicionamento encaminhado a COPLAI: E-mail enviado na data de 17/10/2016 pelo Srºo

Rondon de Castro.

Resposta  encaminhada  a  Audin  através  do  de  E-mail  enviado  na  data  de  30/11/2016  pelo
Coordenador Prof. .............................

Caros senhores, Venho por meio dessa, insormar que a partr das insormações repassadas à
COPLAI em 17 de outubro de 2016, nenhuma alteração aconteceu com relação ao plano de
melhorias reseridos nas respectias SA.

Atecdida a scliiitaçãc da aoditcria, últmc pcsiiiccamectc respcsta eciamichada pelc Cccrdecadcr

dc Corsc.

Curso de Letras Espanhol – Noturno 

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátca Pedagógica: 

1.1 Contexto educacional (Nota: 2,0) 

Resposta:

Estão contemplados na resormulação do PPC em estudos e debates conduzidos pelo NDE. 

Ultimo posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 
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Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI Memcracdc c° 117/2016: ccvas prepcsições para c registrc dc

icctextc edoiaiiccal qoe será efetvadc icm a refcrmolaçãc dc PPC, permaceiecdc pecdectes as

defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC.  Recomendam-se a  regolarizaçãc  das  mesmas,  eciamichadc a

Aodic as prcvidênciias tcmadas assim qoe implemectadc c PPC.

1.4. Peril proissional do egresso (Nota: 2,0) 

Resposta:

Estão contemplados na resormulação do PPC em estudos e debates conduzidos pelo NDE. 

Último posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI Memcracdc c° 117/2016: efetvar a modacça dc perfl dc egressc

cc PPC dc iorsc e prcmcver divolgaçãc ectre cs dciectes e disiectes, permaceiecdc pecdectes as

defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC.  Recomendam-se a  regolarizaçãc  das  mesmas,  eciamichadc a

Aodic as prcvidênciias tcmadas assim qoe implemectadc c PPC.

1.5. Estrutura curricular (Considerar como critério de análise também a pesquisa e a extensão, caso

estejam contempladas no PPC) (Nota: 2,0). 

Não foi recebido pela COPLAI comentários acerca desse item.

Resposta encaminhada a Audin através do Plano de Melhoria 2016-02:

Idem ao item 1.5. Estrutura curricular do curso de Artes Visuais

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctada pelc MEC.

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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1.8. Estágio curricular superiisionado (Nota: 2,0) 

Resposta: Estão contemplados na resormulação do PPC em estudos e debates conduzidos pelo NDE. 

Último posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta  a  eciamichada  a  COPLAI  Memcracdc  c°  117/2016:  efetvar  a  refcrmolaçãc  dc  PPC  e

registrar adeqoadamecte, cc dciomectc, a relaçãc dc estágic iorriiolar sopervisiccadc icm c perfl

e  liieciiatora  pretecdida,  permaceiecdc  pecdectes  as  defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC.

Recomendam-se a regolarizaçãc das mesmas, eciamichadc a Aodic as prcvidênciias tcmadas assim

qoe iccsclidadas qoe implemectadc c PPC.

1.12. Ações decorrentes dos processos de aialiação do curso (Nota; 2,0). 

Resposta  encaminhada a COPLAI: (a resposta enviada pela coordenação não contempla o item

solicitado) 

No 2º semestre de 2014, soi oserecida a oportunidade de os alunos matriculados no Curso de
Espanhol matricularem-se na disciplina FUE 1045 – Saúde e Educação, osertada pelo Curso de
Pedagogia,  do  Centro  de  Educação  da  UFSM,  coordenado  pela  Prosª
..........................................; também soram realizadas duas palestras sobre o tema, uma como
Prosessor  ..............................,  do  Curso  de  Agronomia;  e  outra  com  o  Prosessor
...................................................... sobre sua experiência como Coordenador de Especialização
em Educação Ambiental a Distância na UFSM; em trabalho conjunto entre alunos das Letras e
da Engenharia Florestal, a Prosessora  .................................... está conduzindo um projeto de
extensão  enioliendo  a  UFSM  e  a  Preseitura  Municipal  de  Santa  Maria,  em  aspectos  de
Educação Ambiental. 

Último posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI Memcracdc c° 117/2016: efetvar a refcrmolaçãc dc PPC e, ceste

dciomectc, registrar a impcrtâciia da prcmcçãc de icterdisiiplicaridade, pcr meic dc iciectvc a
Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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prcjetcs de ecsicc, pesqoisa e extecsãc; explcrar a relaçãc da gradoaçãc icm c Prcgrama de Pós-

Gradoaçãc em Letras da icsttoiçãc, permaceiecdc aicda pecdecte as defiiênciias apcctadas pelc

MEC. Recomendam-se a regolarizaçãc das mesmas, eciamichadc a Aodic as prcvidênciias tcmadas

assim qoe implemectadc c PPC.

Os itens que apresentaram conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente: 

2.2. Atuação do (a) coordenador (a) (Nota: 2,0) 

2.5. Regime de trabalho do (a) coordenador (a) do curso (Nota: 1,0) 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Em maio de 2014,  soi eleita e empossada a noia Coordenação do Curso, cujo trabalho se
diiidiu  entre  o  Coordenador  Pros.  ..................................... (20  horas)  e  a  Coordenadora
Substtuta, Prosª .......................... (20 horas), docente ligada ao Curso de Espanhol, a qual icou
encarregada de atender aos alunos no período noturno. 

Último posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta a eciamichada a COPLAI Memcracdc c° 117/2016: ictegrar iada vez mais a gestãc de

iorsc às demacdas das liieciiatoras; fcrtaleier c fociiccamectc cc cúilec icmom das liieciiatoras

em Letras; resgatar joctc à Direçãc dc Cectrc oma vaga de téiciic icm cível sopericr para icmpcr a

Seiretaria  da  Cccrdecaçãc,  permaceiecdc  aicda  pecdecte  as  defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC.

Recomendam-se a  regolarizaçãc  das  mesmas,  eciamichadc  a  Aodic  as  prcvidênciias  assim  qoe

iccsclidadas.

Ultmo posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0) 

2.11. Experiência no exercício da docência na educação básica (Nota: 2,0) 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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Resposta  encaminhada a COPLAI: (a resposta enviada pela coordenação não contempla o item

solicitado) 

Os  prosessores  do  Curso  estão  adquirindo  experiência  com  o  trabalho,  pois  todos  têm
ttulação  compatiel  com  o  Ensino  Superior.  A  Prosessora  ..................................................
deseniolie um projeto de incentio à docência no ensino básico, atraiés do PIBIB. 

Ultimo posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta  a  eciamichada  a  COPLAI  Memcracdc  c°  117/2016:  permaceie  a  meta  dc  item  2.2:

resgatar,  joctc  à  Direçãc  dc  Cectrc,  a  vaga  de  mais  om  téiciic  exilosivc  ac  atecdimectc  da

seiretaria, permaceiecdc aicda pecdecte as defiiênciias apcctadas pelc MEC.  Recomendam-se a

regolarizaçãc das mesmas, eciamichadc a Aodic as prcvidênciias assim qoe iccsclidadas.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 

de junho de 2002). 

Ultimo posicionamento encaminhado a COPLAI: Memorando n° 117/2016 de 16/09/2016.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 
Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta  a  eciamichada  a  COPLAI  Memcracdc  c°  117/2016:  efetvar  a  refcrmolaçãc  dc  PPC,

prevecdc  esta  demacda,  permaceiecdc  aicda  pecdecte  as  defiiênciias  apcctadas  pelc  MEC.

Recomendam-se a  regolarizaçãc  das  mesmas,  eciamichadc  a  Aodic  as  prcvidênciias  assim  qoe

implemectadc c PPC.

Curso de Formação de Professores para a Educação Profssional UFSM (EAD) 

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 

Ai. Roraima n. 1000, Bairro Camobi, Cidade Uniiersitária, Km 9, Prédio da Administração Central,
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2.17. Experiência do corpo de tutores em educação à distância. 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

Neste  item  icamos  aialiados  abaixo  porque  cumprimos  com  outra  determinação  da
DED/Capes que exige que os tutores tenham sormação na área de atuação. Assim, na seleção
priorizamos os candidatos que haiiam concluído o PEG presencial. Para uma noia oserta do
curso,  isso  icará  resoliido,  pois  os  tutores  já  possuem  mais  experiência  na  educação  à
distância. 

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a scliiitaçãc da aoditcria, permaceiecdc icmc últma

respcsta  a  eciamichada  a  COPLAI,  verifico-se  a  tcmada  de  prcvidênciias  para  rescloçãc  da

defiiênciia apcctada: ca seleçãc pricrizamcs cs iacdidatcs qoe haviam icciloídc c PEG preseciial.

Para oma ccva cferta dc iorsc, issc fiará resclvidc, pcis cs totcres já pcssoem mais experiênciia ca

edoiaçãc à distâciia. 

Requisitos Legais não atendidos: 

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 

de junho de 2002). 

A COPLAI não recebeu comentários acerca dos requisitos legais não atendidos

Solicitado  através  da  SA  2016.008-008  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Cccsideracdc qoe cãc hcove macifestaçãc a COPLAI e a scliiitaçãc da aoditcria,  recomenda-se a

regolarizaçãc da defiiênciia apcctada pelc MEC, eciamichacdc a Aodic as prcvidênciias tcmadas.

Curso de Administração – UDESSM 

O item que apresentou conceito insatssatório na Dimensão 1 – Organização Didátca Pedagógica: 

1.1. Contexto educacional (Nota: 2,0) 
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Resposta encaminhada a COPLAI: 

Para  atender  a  este  quesito,  o  Curso  de Administração  da  UDESSM  tem direcionado  sua
atuação para as demandas de natureza econômica e social atraiés: (a) das atiidades prátcas
das disciplinas, em sala de aula, principalmente nas disciplinas de planejamento de marketng,
comportamento  organizacional,  gestão  da  produção,  orçamento  empresarial  e  gestão  de
projetos; (b) dos Trabalhos de Conclusão de Curso, que tem por objetio a apresentação de
um estudo consttuído por uma síntese explicatia e/ou pela indicação contextualizada de
alternatias de solução reserente às prátcas empresariais, atraiés de capacidade de análise,
reflexão e crítca; (c) da atuação de alunos em Bolsas de Iniciação Cientica (remuneradas ou
ioluntárias)  com  orientação  de  docentes  do  Curso;  e  (d)  da  inserção  na  empresa  Júnior
(Gerencial Júnior), que deseniolie consultorias na área de administração, além de atuar em
ações de cidadania, com enioliimento da comunidade. 

Resposta encaminhada a Audin através do E-mail enviado na data de 02/12/2016 pelo UDESSM
referente resposta Prof.ª .......................

Para  atender  ao  quesito  Contexto  Educacional,  o  Curso  de  Administração  da  UDESSM
direcionou sua atuação para as demandas de natureza econômica e social atraiés de:
a) prátcas administratias e de pesquisa com alunos com bolsas de pesquisa, extensão e
de  trabalho,  sendo  que  atuam/atuaram  como  bolsistas  remunerados  ou  ioluntários  os
discentes:  ......................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
.........................
b) Elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso, com inclusão de estudos reserentes às
prátcas  empresarias,  em empresas  locais  e  regionais,  a  exemplo  dos  citados  abaixo,  que
soram realizados em 2016: 
Análise  swot  –  um  estudo  de  caso  em  uma  associação  de  selecionadores  de  material
recicláiel.
Implantação do programa 5s em uma empresa distribuidora de bebidas em Silieira Martns –
RS.
Sustentabilidade - percepção e prátca da comunidade acadêmica da Uniiersidade Federal de
Santa Maria.
A sustentabilidade nas uniiersidades sederais brasileiras – um estudo do plano de logístca
sustentáiel.
As polítcas públicas relacionadas ao turismo nos municípios da Quarta Colônia – RS.
Marketng digital x turismo – estudo dos sites oiciais de turismo de municípios do Rio Grande
do Sul.
Análise  do  clima  organizacional  em uma insttuição  inanceira  cooperatia  iniestgando  a
iiabilidade da abertura de uma academia na cidade de São Vicente do Sul-RS.
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Desenioliimento da liderança por meio do coaching: uma alternatia eicaz?
Influência  da  goiernança  corporatia  no  desempenho  de
 uma empresa samiliar: caso Base Assessoria Agronômica Ltda.  
Prátcas de inoiação para a sustentabilidade em empresas de Santa Maria-RS. 
Teoria e prátca das inanças corporatias: noias eiidências para o Brasil. 
Influência  da  concentração  de  propriedade  no  sechamento  de 
capital das empresas brasileiras negociadas na bm &foiespa.
Mapeamento  e  análise  das  diiculdades  inanceiras 
nas empresas de capital aberto brasileiras .
Influência  dos  gastos  com  sustentabilidade  no  desempenho 
inanceiro  das  empresas  industriais  pertencentes  ao  índice  de 
sustentabilidade empresarial (ise).
c) atuação  da  Empresa  Junior  Gerencial  Junior  em ações  sociais,  a  exemplo  da  ação
desenioliida na Escola Municipal João Frederico Saiegnago, na localidade da Vila Catani em
Silieira  Martns,  para  os  alunos da  Educação  Insantl,  que  possuem entre  4  e  10  anos e
totalizam 140 crianças.  Neste eiento soi  realizado um momento cultural  sobre a Semana
Farroupilha,  com a partcipação da banda Coração Sul  do Rio Grande, que tocou músicas
tradicionalistas e apresentação de insormações sobre os principais símbolos do Rio Grande do
Sul, pela aluna do Curso de Administração  .......................................... Também soi realizada
uma palestra  para  os  alunos  sobre  a  importância  da  higienização  bucal  ministrada  pelas
alunas  do  curso  de  odontologia.  Finalizando  soram  distribuídos  170  kits  odontológicos
(contendo 01 escoia de dente, 01 creme dental e 01 sabonete) e 170 brinquedos as crianças
presentes.  A  atiidade  contou  com  a  contribuição  da  diretora,  prosa.  ........................... e
prosessores  da  Escola,  do  Pros.  de  Odontologia  ..................................,  representado  pelas
alunas ....................................... e ............................. A organização soi das alunas do curso de
administração  da  UDESSM/UFSM:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
...................................
d) atiidades prátcas em disciplinas, tais como as que requerem que alunos elaborem
planos  de  marketng,  de  logístca  e  de  negócios,  considerando  o  contexto  e   mercado
regional.”

Verifico-se qoe fcram tcmadas prcvidênciias para regolarizaçãc das defiiênciias apcctada pelc MEC.

Requisitos Legais não atendidos: 

4.9. Condições de acesso para pessoas com deiciência e/ou mobilidade reduzida (Dec. N° 

5.296/2004, com prazo de implantação das condições até dezembro de 2008). 

Resposta encaminhada a COPLAI: 

A sede da UDESSM, localizada na Rua Francisco Guerino, n° 407, no Centro de Silieira Martns-
RS, possui em suas dependências, uma estrutura básica para o desenioliimento das atiidades
acadêmicas,  com  salas  equipadas  e  distribuídas  consorme  a  necessidade  operacional  da
Unidade. 
As questões de insraestrutura da UDESSM são de responsabilidade da PROINFRA (Pró-reitoria
de insraestrutura da UFSM) e alguns espaços, como o auditório, laboratórios, salas de aula e
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banheiros estão recebendo resormas no presente momento. Recentemente soi inalizada a
resorma  de  um  setor  onde  serão  alocadas  as  Coordenações  de  Curso,  o  Departamento
Multdisciplinar, e a sala dos prosessores, além de uma sala onde sunciona a Empresa Junior do
Curso de Administração. 
Para o ano de 2016 estão sendo preparadas 3 noias salas de aula que seriirão para abrigar as
turmas ingressantes  no processo seletio de 2016.  Também está  em construção um noio
prédio, que abrigará uma estrutura completa, com eleiador, noias salas de aula, salas para o
seriiço administratio, noios laboratórios e espaços para as atiidades de pesquisa e extensão
da unidade.

Solicitado  através  da  SA  2016.008-009  atual  andamento  do  plano  de  melhoria  não  obtendo
retorno. 

Nãc  hcove  macifestaçãc  à  scliiitaçãc  da  aoditcria,  ectretactc  cs  iorscs  dc  UDESSM  fcram

tracsferidcs para c iampos Camcbi, em prédics qoe icctemplam aiessibilidade.

5.2 Status das respostas Coplai/Audin

CURSO Respondido
Para Coplai

Respondido
Para Audin

Fonoaudiologia
Acerio Bibliográico Não Sim
Corpo Docente Não Sim
Acessibilidade Não Sim
Terapia Ocupacional
3.1 Gabinetes de Trabalho para prosessores – Tempo Integral TI (Nota: 2,0) Sim Sim
4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996); Não Sim
4.8.  Tempo de integralização Resolução CNE/CES N° 02/2007 (Graduação,
Bacharelado,  Presencial).  Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área de Saúde,
Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP 2 /2002 (Licenciaturas).

Não Sim

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002). 

Não Sim

Processo Químicos

2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0). Sim Sim

Estatstca 
1.1. Contexto educacional (Nota: 2,0); Sim Sim
3.2. Espaço de trabalho para coordenação do curso e seriiços acadêmicos
(Nota: 2,0); 

Sim Sim

4.2.  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  Educação  das  Relações  Étnico-
raciais e para o Ensino de História e Cultura Asro- Brasileira e Indígena (Lei n° Sim Não
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11.645 de 10/03/2008; Resolução CNE/CP N° 01 de 17 de junho de 2004;
4.7.Carga  horária  mínima,  em horas  –  para  Bacharelados  e  Licenciaturas
Resolução  CNE/CES  N°  02/2007  (Graduação,  Bacharelado,  Presencial).
Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área de Saúde, Bacharelado, Presencial);

Sim Não

4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade
reduzida (Dec. N° 5.296/2004, com prazo de implantação das condições até
dezembro de 2008);

Sim Sim

4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002): Não soi encontrada a temátca
nas atiidades relacionadas no PPC do curso. 

Sim Não

Ciincias Biológicas
1.11. Apoio ao discente (Nota: 2,0); Não Sim
1.12. Ações decorrentes dos processos de aialiação do curso (Nota: 2,0); Não Sim
2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0); Não Não
4.10. Disciplina de Libras (Dec. N° 5.626/2005); Não Não
4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002).

Não Não

Engenharia de Produção
2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota:2,0); Sim Sim
3.6. Bibliograia básica (Nota: 1,0); Sim Sim
3.7. Bibliograia complementar (Nota: 1,0); Sim Sim

3.10. Laboratórios didátcos especializados: qualidade (Nota: 2,0); Sim Sim
3.11. Laboratórios didátcos especializados: seriiços (Nota: 2,0); Sim Sim
4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade
reduzida (Dec. N° 5.296/2004, com prazo de implantação das condições até
dezembro de 2008). 

Não Sim

Curso de Música e Tecnologia
2.2. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 2,0); Sim Não
3.6. Bibliograia básica (Nota: 2,0); Sim Não
3.7. Bibliograia complementar (Nota: 1,0); Sim Não
4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996); Não Não
4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002). Não Não

Curso de Artes Visuais 
1.5.  Estrutura  curricular  (Considerar  como  critério  de  análise  também  a
pesquisa e a extensão, caso estejam contempladas no PPC) (Nota: 2,0); Não Sim
1.6. Conteúdos curriculares (Nota: 2,0); Não Sim
1.10. Trabalho de conclusão de curso (TCC) (Nota: 2,00); Não Sim
1.11. Apoio ao discente (Nota: 2,0); Não Sim
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3.1. Gabinetes de trabalho para prosessores Tempo Integral TI (Nota: 1,0); Não Sim
3.3 Sala de Prosessores (Nota:1,0); Não Sim
3.5 Acesso dos alunos a equipamentos de insormátca; Não Sim
3.6 Bibliograia básica; Não Sim
3.7 Bibliograia complementar; Não Sim
3.10 Laboratórios didátcos especializados: qualidade; Não Sim
3.11 Laboratórios didátcos especializados: seriiços. Não Sim
4.1 Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso NSA para cursos que não têm
Diretrizes Curriculares Nacionais; Não Sim
4.2 A temátca da História e Cultura AsroBrasileira e Indígena está inclusa nas
disciplinas e atiidades curriculares do curso; Não Sim
4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade
reduzida (Dec. N° 5.296/2004, com prazo de implantação das condições até
dezembro de 2008); Não Sim
4.10. Disciplina de Libras (Dec. N° 5.626/2005); Não Sim
4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002); Não Sim
O coordenador  não eniiou respostas  especíicas  aos  conceitos  atribuídos
como menores  que  3,0,  consorme haiia  sido  a  solicitação.  Entretanto,  o
coordenador encaminhou uma lista de itens que deierão ser implementados
nos anos de 2016 e 2017.

Não Não

Curso de Música Oboé 
3.6. Bibliograia básica (Nota: 2,0); Sim Não
3.7. Bibliograia complementar (Nota: 2,0) Sim Não
4.7.Carga  horária  mínima,  em horas  –  para  Bacharelados  e  Licenciaturas
Resolução  CNE/CES  N°  02/2007  (Graduação,  Bacharelado,  Presencial).
Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área de Saúde, Bacharelado,  Presencial).
Resolução CNE/CP 2 /2002 (Licenciaturas).  Resolução CNE/CP Nº 1 /2006
(Pedagogia);

Sim Não

Curso de Comunicação Social – Jornalismo (Sede) 
2.4. Experiência proissional, de magistério superior e de gestão acadêmica
do (a) coordenador (a) (Nota:2,0); Sim Sim
3.2. Espaço de trabalho para coordenação do curso e seriiços acadêmicos
(Nota:2,0); Sim Sim
3.9. Laboratórios didátcos especializados: quantdade (Nota: 2,0); Sim Sim
3.10. Laboratórios didátcos especializados: qualidade (Nota: 2,0); Sim Sim
4.3. Titulação do corpo docente (Art. 66 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996). Sim Sim

Curso de Letras Espanhol – Noturno 
1.2 Contexto educacional (Nota: 2,0); Sim Não
1.4. Peril proissional do egresso (Nota: 2,0); Sim Não
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1.5.Estrutura  curricular  (Considerar  como  critério  de  análise  também  a
pesquisa e a extensão, caso estejam contempladas no PPC) (Nota: 2,0); Não Sim
1.8. Estágio curricular superiisionado (Nota: 2,0); Sim Não
1.12. Ações decorrentes dos processos de aialiação do curso (Nota; 2,0); Sim Não
2.2. Atuação do (a) coordenador (a) (Nota: 2,0); Sim Não
2.5. Regime de trabalho do (a) coordenador (a) do curso (Nota: 1,0); Sim Não
2.10. Experiência proissional do corpo docente (Nota: 1,0); Sim Não
2.11. Experiência no exercício da docência na educação básica (Nota: 2,0); Sim Não
4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002); Sim Não
2.17. Experiência do corpo de tutores em educação à distância; Sim Não
4.13. Polítcas de educação ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e
Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002) ; Não Não

Curso de Administração – UDESSM  
1.1. Contexto educacional (Nota: 2,0); Sim Sim
4.9.  Condições  de  acesso  para  pessoas  com  deiciência  e/ou  mobilidade
reduzida (Dec. N° 5.296/2004, com prazo de implantação das condições até
dezembro de 2008);

Sim Não

6 CONCLUSÕES 

O objetio principal desta atiidade de auditoria soi ieriicar quais as proiidências esetuadas

pelas coordenações de cursos para regularizar as aialiações insatssatórias do MEC, encontradas na

iisita de reconhecimento e renoiação de reconhecimento, realizadas em 2014 e no 1° semestre de

2015 e 28/09 a 01/10.

Veriicou-se que alguns pontos soram regularizados, sendo encaminhado Plano de Melhoria

para a Coordenadoria da Aialiação Insttucional e outros itens constantes no relatório do MEC ainda

necessitam de melhorias e ou/implantação para regularização das deiciências apontadas.

Diante dos resultados obtdos, recomenda-se:

Curso Fonoaudiologia

Recomendação  1  –  Organização  Didático-Pedagógica/Acervo  Bibliográfco  (1):  Recomenda-se  o

acompanhamento  da  esetiação  da  compra  dos  liiros  que  completarão  o  acerio  da  biblioteca
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central, uma iez que soram encaminhados os pedidos, insormando à Coplai e encaminhando à Audin

a documentação comprobatória do recebimento dos liiros assim que os mesmos sorem recebidos.

Recomendação  2  –  Infraestrutura  (3):  Recomenda-se  que  quando  do  recebimento  das  noias

instalações se ieriique e insorme à Coplai da adequação das mesmas quanto à acessibilidade.  

Curso Terapia Ocupacional

Recomendação 1 – Gabinete dos Professores (3.1): 

Recomenda-se  o  acompanhamento  da  esetiação  da  compra  de  computadores,  os  quais  soram

pedidos ao Almoxarisado Central,  insormando à  Coplai e encaminhando à Audin a documentação

comprobatória do recebimento dos computadores assim que sorem recebidos; e que seja solicitado

junto a PROINFRA a adequação dos gabinetes, que segundo a coordenação do curso “Os gabinetes

são pequenos”.

Recomendação 2 –  Adequação a Legislação (4.3,4.8,4.13): Recomenda-se a implantação da noia

estrutura curricular que está em construção, para regularização das deiciências pendentes.

Curso de Processos Químicos 

Recomendação  1  –  Experiência  profssional  do  corpo  docente  (2.10):  Recomenda-se  o

encaminhamento junto ao Conselho Uniiersitário  (Consu) da alteração na resolução que trata do

concurso docente.

Curso de Estatstica 

Recomendação 1 – Organização Didático-Pedagógica (1): Recomenda-se o acompanhamento junto

à  PROGRAD de ações esetias para aproiação da resorma do PPP, pois se ieriicou que o Projeto

Pedagógico  de  Curso (PPC)  soi  resormulado e  encaminhado a  mesma,  contudo esta  pendente a

resorma do Projeto Polítco Pedagógico (PPP),  cabendo à  PROGRAD coordenar as ações junto aos

Cursos de Graduação. 

Recomendação 2 – Espaço de trabalho para coordenação do curso e serviços acadêmicos (3.2.): 
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Recomenda-se  o  encaminhamento  da  demanda  à  Pró-Reitoria  de  Insraestrutura  (PROINFRA),

insormando à COPLAI e encaminhando à Audin as proiidências tomadas, pois, consorme comentário

da Direção do CCNE, ainda não existe um espaço de trabalho para coordenação do curso e seriiços

acadêmicos, sendo utlizada uma única secretaria integrada para três órgãos, não tendo uma solução

do problema em curto prazo, e a Coordenação do Curso não tem autoridade para lidar com esse

item. 

Curso de Ciências Biológicas 

Recomendação 1 –  Organização Didático-Pedagógica/ Apoio ao discente, Ações decorrentes dos

processos de avaliação do curso (1.11,1.12):

Recomenda-se  o  término  do  plano  de  ação  para  alaiancar  as  notas  dos  cursos  de  graduação,

deiendo  ser  encaminhada  à  Audin uma  cópia  do  mesmo,  pois  soram  tomadas  ações  para

regularização das deiciências, contudo algumas medidas surtrão eseito apenas em 2017. 

Recomendação  2  –  Recomendação  1  –  Experiência  profssional  do  corpo  docente  (2.10):

Recomenda-se  o  encaminhamento,  junto  ao  Conselho  Uniiersitário (Cccso),  de  proposta  de

alteração na resolução que trata do concurso docente.

Recomendação  3 –  Adequação  a  Legislação  (4.10,4.13): Recomenda-se  a  regularização  das

deiciências apontadas pelo MEC, encaminhando à Audin as proiidências tomadas, pois não houie

manisestação a COPLAI e a solicitação da auditoria 2016.008-004. 

Curso de Engenharia de Produção

Recomendação  1 –  Experiência  profssional  do  corpo  docente  (2.10): Recomenda-se  o

encaminhamento, junto ao Conselho Uniiersitário (Consu), de proposta de alteração na resolução

que trata do concurso docente.

Recomendação 2 – Bibliografa básica (3.6): Recomenda-se a compra dos exemplares saltantes para

regularização da deiciência, encaminhando à  Audin as comproiações dos reseridos pedidos e/ou

compra dos liiros.
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Recomendação  3 –  Bibliografa  complementar  (3.7):  Recomenda-se  o  acompanhamento  da

esetiação da compra dos demais liiros que completarão o acerio da biblioteca,  pois  segundo a

Biblioteca Central, não houie processo de compra para materiais importados em sunção de recursos,

insormando à Coplai e encaminhando à Audin, a documentação comprobatória do recebimento dos

exemplares assim que sorem recebidos.

Recomendação 4 –  Condições de acesso para pessoas com defciência e/ou mobilidade reduzida

(4.9):

Recomenda-se a sormalização junto à Proinsra dessa demanda, insormando à Coplai e encaminhando

à  Audin cópia  do  reserido  encaminhamento,  pois  soram  tomadas  ações  para  regularização  das

deiciências, contudo permanece o item considerado insatssatório na dependência da Proinsra que

“declara estar em processo de elaboração os projetos e licitação de obras que irão contemplar as

questões de acessibilidade dos Centros de Ensino, dentre os quais as do Centro de Tecnologia”. 

Curso de Música e Tecnologia 

Recomendação  1 –  Experiência  profssional  do  corpo  docente  (2.2): Recomenda-se  o

encaminhamento junto ao Conselho Uniiersitário (Consu) da proposta de alteração na resolução que

trata do concurso docente.

Recomendação  2 –  Bibliografa  básica, bibliografa  complementar (3.6,3.7):  Recomenda-se  a

compra dos exemplares, encaminhando à Audin as comproiações dos pedidos e/ou compras, pois se

ieriicou que soram tomadas ações  para  regularização das  deiciências,  entretanto ainda não soi

esetiado a compra dos liiros saltantes. 

Recomendação  3 –  Titulação  do  corpo  docente,  Políticas  de  educação  ambiental  (4.3  e  4.13):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando à Audin as

proiidências tomadas, pois não houie manisestação à Coplai e à solicitação da auditoria 2016.008-

006. 
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Curso de Artes Visuais 

Recomendação 1 – Apoio ao discente (1.11): Recomenda-se a regularização da deiciência apontada

pelo MEC, encaminhando à Audin o plano de ação do Núcleo Docente Estruturante sobre o apoio aos

discentes, pois se ieriicou que este Núcleo está pesquisando sormas de apoio esetias, didátcas e

pedagógicas, entretanto permanece o item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 2 – Gabinetes de trabalho para professores Tempo Integral TI (3.1):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas pela Cheia de Departamento, pois se ieriicou que soi encaminhado a esta

Cheia um Memorando solicitando  proiidências  para  a  idealização  e  realização  de  Gabinetes  de

trabalho para prosessores Tempo Integral TI, entretanto permanece o item considerado insatssatório

apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 3 – Sala de Professores (3.3): 

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas pela Cheia de Departamento, pois se ieriicou que soi encaminhado a esta

Cheia um ofcio solicitando proiidências para a idealização e realização de uma Sala de Prosessores,

entretanto permanece o item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC.

Recomendação 4 – Acesso dos alunos a equipamentos de informática (3.5):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas pela Cheia de Departamento, pois se ieriicou que soi encaminhado a esta

Cheia um ofcio solicitando proiidências para esetiar o acesso dos/as discentes a equipamentos de

insormátca, entretanto permanece o item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 5 – Bibliografa básica (3.6):

Recomenda-se a regularização da deiciência apontada pelo MEC, sendo encaminhadas à  Audin as

proiidências  tomadas  assim que implementada a  noia estrutura  curricular,  pois  soram tomadas

ações para regularização das deiciências, entretanto algumas medidas só surtrão eseito em 2018,

permanecendo ainda o item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 6 – Bibliografa complementar (3.6):
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Recomenda-se a regularização da deiciência apontada pelo MEC, sendo encaminhadas à  Audin as

proiidências  tomadas,  assim que implementada a noia estrutura  curricular,  pois  soram tomadas

ações para regularização das deiciências, entretanto algumas medidas só surtrão eseito em 2018,

permanecendo ainda o item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC.

Recomendação 7 – Laboratórios didáticos especializados, qualidade (3.10):

Recomenda-se a regularização da deiciência apontada pelo MEC, deiendo ser encaminhado à Audin

as  proiidências  tomadas,  assim  que  cumprido  o  reserido  Plano  de  melhoramento,  pois  soram

tomadas ações para regularização das deiciências, constante no Plano de Melhoria 2016-02, as quais

estão sendo trabalhadas a partr do segundo semestre de 2016. 

Recomendação 8 – Laboratórios didáticos especializados, serviços (3.11):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas, assim que cumprido o reserido Plano de melhoramento, pois se ieriicou que

soi  encaminhado  ofcio  à  Cheia  de  Departamento  solicitando  regularização  das  deiciências

apontadas pelo MEC, constante no Plano de Melhoria 2016-02, as quais estão sendo trabalhadas a

partr do segundo semestre de 2016. 

Recomendação  9  –  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  do  Curso  NSA  para  cursos  que  não  têm

Diretrizes Curriculares Nacionais (4.1):

Recomenda-se a regularização das deiciências apontada pelo MEC, sendo encaminhadas à Audin as

proiidências  tomadas,  assim  que  implementada  a  noia  estrutura  curricular,  pois  estão  sendo

tomadas proiidências para regularização das deiciências, contudo o item será apenas regularizado

em  2018-01  com  a  implantação  da  noia  estrutura  curricular,  permanecendo  ainda  o  item

considerado insatssatório apontado na iisita do MEC.

Recomendação 10 – A temátca da História e Cultura AfroBrasileira  e Indígena está inclusa nas

disciplinas e atividades curriculares do curso (4.2):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências  tomadas,  assim  que  implementada  a  noia  estrutura  curricular,  pois  estão  sendo

tomadas proiidências para regularização das deiciências apontadas pelo MEC, entretanto a noia
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estrutura  curricular  será  implantada  em  2018-01,  permanecendo  ainda  o  item  considerado

insatssatório apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 11 – Condições de acesso para pessoas com defciincia e/ou mobilidade reduzida

(4.9):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas, assim que cumprido o reserido Plano de melhoramento, pois se ieriicou que

soi  encaminhado  a  direção  do  CAL  memorando  solicitando  proiidências  regularização  das

deiciências apontadas pelo MEC, constante no Plano de Melhoria 2016-02, permanecendo ainda o

item considerado insatssatório apontado na iisita do MEC.

Recomendação 12 – Disciplina de Libras (4.10):

Recomenda-se a regularização da deiciência apontada pelo MEC, sendo encaminhadas à  Audin as

proiidências tomadas,  assim que implementada a noia estrutura curricular, pois se ieriicou que

esta  demanda  está  sendo atendida pelo  Núcleo Docente  Estruturante,  para  serem incluídas  em

disciplinas na noia estrutura curricular, a ser implantada em 2018-01, permanecendo ainda o item

considerado insatssatório apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 13 – Políticas de educação ambiental (4.13):

Recomenda-se a regularização da deiciência, sendo encaminhadas à Audin as proiidências tomadas,

assim que implementada a noia estrutura curricular, pois se ieriicou que esta demanda está sendo

atendida pelo Núcleo Docente Estruturante, para serem incluídas em disciplinas na noia estrutura

curricular,  a  ser  implantada  em 2018-01,  permanecendo  ainda  o  item considerado insatssatório

apontado na iisita do MEC. 

Recomendação 14 – Conceitos atribuídos como menores que 3,0:

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas, assim que realizadas as reseridas implantações, pois soram encaminhadas uma

lista  de  itens  para  implementação  em  2016  e  2017,  permanecendo  ainda  o  item  considerado

insatssatório apontado na iisita do MEC.
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Curso de Música Oboé 

Recomendação  1  –  Bibliografa básica,  Bibliografa complementar  (3.6,  3.7): Recomendam-se a

regularização das deiciências apontadas, encaminhando à Audin as proiidências tomadas assim que

implementado o PPC, pois se ieriicou que o Núcleo Docente Estruturante (NDE) está elaborando um

noio Projeto Pedagógico de Curso (PPC), permanecendo pendentes as deiciências apontadas pelo

MEC. 

Recomendação 2 – Carga horária mínima, em horas – para Bacharelados e Licenciaturas Resolução

CNE/CES N° 02/2007 (Graduação, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área

de Saúde, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CP 2 /2002 (Licenciaturas). Resolução CNE/CP

Nºo 1 /2006 – Pedagogia (4.7): 

Recomenda-se a regularização das deiciências apontadas, encaminhando à  Audin as proiidências

tomadas assim que implementada a noia matriz curricular, pois se ieriicou que está em trâmite a

alteração da matriz  curricular dos Cursos de Bacharelado em Música,  permanecendo pendente a

deiciência apontada pelo MEC. 

Curso de Letras Espanhol – Noturno 

Recomendação 1 – Contexto educacional (1.1):

Recomenda-se a regularização das deiciências apontadas, encaminhando à  Audin as proiidências

tomadas assim que implementado o PPC, considerando que não houie manisestação a solicitação da

auditoria 2016.008-008, permanecendo como últma resposta a encaminhada à Coplai - Memorando

n° 117/2016: noias preposições para o registro do contexto educacional que será esetiado com a

resormulação do PPC, permanecendo pendentes as deiciências apontadas pelo MEC.

Recomendação 2 – Perfl profssional do egresso (1.4): 

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  encaminhando  à  Audin as

proiidências tomadas assim que implementado o PPC, considerando que não houie manisestação a

solicitação da auditoria 2016.008-008, permanecendo como últma resposta a encaminhada à Coplai

Memorando n° 117/2016: esetiar a mudança do peril  do egresso no PPC do curso e promoier
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diiulgação entre os docentes e discentes, permanecendo pendentes as deiciências apontadas pelo

MEC. 

Recomendação 3 – Estágio curricular supervisionado (1.8):
Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhando à  Audin as proiidências tomadas assim que implementado o PPC, pois não houie

manisestação  à  solicitação  da  auditoria  2016.008-008,  permanecendo  como  últma  resposta  a

encaminhada  à  Coplai  Memorando  n°  117/2016:  esetiar  a  resormulação  do  PPC  e  registrar

adequadamente,  no  documento,  a  relação  do  estágio  curricular  superiisionado  com  o  peril  e

licenciatura pretendida, permanecendo pendentes as deiciências apontadas pelo MEC. 

Recomendação 4 – Ações decorrentes dos processos de avaliação do curso (1.12):

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhando à  Audin as proiidências tomadas assim que implementado o PPC, pois não houie

manisestação  à  solicitação  da  auditoria  2016.008-008,  permanecendo  como  últma  resposta  a

encaminhada à Coplai Memorando n° 117/2016: esetiar a resormulação do PPC e, neste documento,

registrar a importância da promoção de interdisciplinaridade, por meio do incentio a projetos de

ensino, pesquisa e extensão; explorar a relação da graduação com o Programa de Pós-Graduação em

Letras da insttuição, permanecendo ainda pendente as deiciências apontadas pelo MEC. 

Recomendação 5 – Atuação do (a) coordenador (2.2), Regime de trabalho do (a) coordenador (a) do

curso (2.5):

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhando  à Audin as  proiidências  assim que  consolidadas,  pois  não  houie  manisestação  à

solicitação da auditoria 2016.008-008, permanecendo como últma resposta a encaminhada à Coplai

Memorando n° 117/2016: integrar cada iez mais a gestão de curso às demandas das licenciaturas;

sortalecer o suncionamento no núcleo comum das licenciaturas em Letras; resgatar junto à Direção

do  Centro  uma  iaga  de  técnico  com  níiel  superior  para  compor  a  Secretaria  da  Coordenação,

permanecendo ainda pendente as deiciências apontadas pelo MEC. 
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Recomendação 6 – Experiincia profssional do corpo docente (2.10), Experiincia no exercício da

docência na educação básica (2.11):

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhado  à  Audin as  proiidências  assim  que  consolidadas,  considerando  que  não  houie

manisestação  a  solicitação  da  auditoria  2016.008-008,  permanecendo  como  últma  resposta  a

encaminhada à  Coplai Memorando n° 117/2016: permanece a meta do item 2.2: resgatar, junto à

Direção  do  Centro,  a  iaga  de  mais  um  técnico  exclusiio  ao  atendimento  da  secretaria,

permanecendo ainda pendente as deiciências apontadas pelo MEC. 

Recomendação 7 – Polítcas de educação ambiental (4.13):

Recomenda-se  a  regularização  das  deiciências  apontadas  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhando à Audin as proiidências assim que implementado o PPC, pois não houie manisestação

à  solicitação  da  auditoria  2016.008-008,  permanecendo  como  últma resposta  a  encaminhada  à

Coplai  Memorando  n°  117/2016:  esetiar  a  resormulação  do  PPC,  preiendo  esta  demanda,

permanecendo ainda pendente as deiciências apontadas pelo MEC. 

Curso de Formação de Professores para a Educação Profssional UFSM (EAD) 

Recomendação 1 – Políticas de educação ambiental (4.13):

Recomenda-se  a  regularização  da  deiciência  apontada  pelo  MEC,  insormando  à  Coplai e

encaminhando  à  Audin as  proiidências  tomadas,  pois  não  houie  manisestação  à  Coplai e  à

solicitação da auditoria 2016.008-008. 

Curso de Administração – UDESSM 

Recomendação 1 – Condições de acesso para pessoas com defciência e/ou mobilidade reduzida 

(4.9): 

Recomenda-se  que  sejam  insormadas  à  Coplai e  encaminhadas  à  Audin as  comproiações  da

acessibilidade  do  prédio  onde  está  suncionando  o  Curso  de  Administração,  pois  não  houie
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manisestação  à  solicitação  da  auditoria  2016.008-009,  entretanto  os  cursos  do  UDESSM  soram

transseridos para o campus Camobi, em prédios que contemplam acessibilidade. 

É o que consta para o presente relatório.

A  auditoria  como  uma  atiidade  de  assessoramento  à  Administração  tem  caráter

essencialmente preientio com o objetio de agregar ialor a gestão e contribuir na melhoria das

operações da entdade. As ações da Auditoria Interna são pautadas por uma abordagem sistemátca

e  disciplinadas  que  buscam  o  sortalecimento  da  gestão  atraiés  da  racionalização  de  ações  de

controle interno e de assistência na consecução de seus objetios.

Santa Maria – RS, 10 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO ROSSI DE FREITAS
Auditor Chefe – UFSM

Portaria nº 71.339/2014
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